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soLtctTAÇÃo DA DEMANDA - SD No O2l2021.

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar inÍormaçôes e documentos
necessáÍios pala a contratação.
Em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇão terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de LiciteÇÕes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstrução Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seçâo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Plane.iamento da Contratação':
Art. 21.'Os procedimentos iniciais do Planejamento da ContrataÉo consistem nas seguintes atividades:'
| - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)

Setor Requisitante: Secretaria de Agricultura

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Vagner Lopes Teles

Cargo: Técnico em Agropecuária

E-mall institucional:
seccretariadeagriculturasmo@gmail.com

TEURamal: 42998428020

No do processo administrativo enterior: Não é o caso

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não é o caso

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Não é o caso

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Vagner Lopes Teles

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Vagner Lopes Teles

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Não é o caso

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterior

Não é o caso

Encerramento da vigência do instrumento

TNTRODUçÃO

í - |DENTTFTCAçÃO DA ÁREA REQUTSITANTE

2 - TNFORiTAçÕES GERATS

03t11t2022
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anterior, se for o caso

A licitaÇão anterior foi executada Satisfatoriamente (x )

lnsatisfatoriamente ( )

Prazo sugerido para a Contratação

lmediata

Federal (x) Estadual ( )Municipal (x )

lndicação da dotação orÇamenlaria 07.oo2.20.606.2001. 1 028.3940/'l 020

( x)Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021

( ) Sim ( x)Não

Pontos de
anterior

melhoria sugeridos na licitação

Prazo de entrega ou execução dos serviços

Fonte de Recurso

Legislação Especial sobre o Objeto Proposta 6540/20í I -
Convenio:886477/2019

Tendo em vista a necessidade, de fomentar cada vez mais as cadeias produtivas municipais.
Esse trator será de fundamental importância Para os Agricultores Santa-marienses pois ira
beneficiar aproximadamente 94 famílias assentadas do Assentamenlo Estrela do Oeste,
famílias estas que até o momento vem tendo dificuldade para conseguir realizar o preparo de
solo, plantio, tratos culturais e colheita de silagem, pois até o momento na comunidade a
associação não possui nenhum tipo de maquinas e equipamentos agrícolas. Com a aquisição
desse trator as famílias que ali vivem irão conseguir desenvolver as atividades prática rápida e
eficaz dentro da sazonalidade da regiáo.

JUS DA AçÃOCONTRAT3 FICATI E

6 meses

Regime regente da contratação:

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)
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ITEM PRODUTO Detalhamento
01 Trator Agrícola plateformado 4x4

7scv
Trator Agrícola plataÍormado 4x4 7scv,
Equipado ôom Motor Agricola 03 Cilindros -
turbo interculado com injeÇáo mecánica

4.í. Das Quantidades Estimadas dos Produtos/Servi Solicitados
01 Trator AgrÍcola plataformado 4x4 75cv, Equipado

com Motor Agricola 03 Cilindros - turbo
01 Unidade

interculado com i o mecânica

Documentos anexos.

Segue Pesquisa de preços feita por essa secretaria. - 03 (três) orçamentos

Dala: 0411112021.
Vagner Lopes Teles

Tácíico em Ag ÍogecuáÍia
cFrA No 09a515939@

vel Técnico
Vagner Lopes Teles
CFT: 0945í593900

€/..*r-'*'l ! rn-?-r1
Equipe de Apoio

Edimara Vidal de França Renauer

Dala: Q411112O21.

Autoridade a real ção dos ETPS

4 - OAS ESPECTFTCAçOES TÉCNrcAS DO PRODUTO

tze
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RELATÓRIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2I2O21
soLtctTAçÃo oE DEMANDA No OO2\2O21

OBJETO: Trator AgrÍcola plataformado 4x4 75cv
INTERESSADO (S): Secretaria Municipal de Agricuttura
RESPONSAVEL: Vagner Lopes Teles.

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇão, para subsidiar a elaboraÇão do Termo de Referência ou projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da Administração. (conforme lnstrução Normativa n"s de 26
de Maio de 20í7). MPG. Art. 27. "concluídas as etapas relativas aos Estudos preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantês deveráo encâminhá-los, juntamente com o
documento que-formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes...,'
í. DORELATÔRIO

í.í Equipe Técnica

Como ainda náo está definida a formelizaçâo de equipe técnica de planejamento, enquento se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

í.2 Regime Regentê
A presente contrataçáo será regida pelo regime da Lei 8.656/93 e legislaÇões ôorrelatas

1.3 Legislação Específica pare o Objeto
Conforme Proposta 6540/2019 e Convenio:886477/20 19

1.4 Licitação AntêÍior
Não é o Caso

í.5 JustiÍicatiya para a Realização de Pregão PÍêsêncial (caso essa seja a modalidade
escolhida)
Náo ê o Caso

í.6 FÍota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo à o Caso

1.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a SolicitaÉo da Demanda o setor de licitações vêrificou quê o objeto solicitâdo é
especÍfico da Secretaria Demandante.
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2. DA JU§TIFICATIVA,NECESSIDADE DA coNTRATAçÃo
Tendo em vista a necessidade, de fomentar cada vez mais as cadeias produtivas
municipais. Esse trator será de fundamental importância Para os Agricultores Santa-
marienses pois ira beneficiar aproximadamente 94 famílias assentadas do
Assentamento Estrela do Oeste, famílias êstas que até o momento veem tendo
dificuldade para conseguir realizar o preparo de solo, plantio, tratos culturais e
colheita de silagem, pois até o momento na comunidade a associação não possui
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nenhum tipo de maquinas e equipamentos agrícoras. com a aquisição desse trator as
famílias que ali vivem irão conseguir desenvólver as atividades práíica rápida e eficaz
dentro da sazonalidade da região

3, OOOBJETO
Trator Agrícola plataformado 4x4 75cv

'I. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNrcA DO OBJETO
Trator Agrícola plataformado 4x4 7scv, Equipado com Motor Agricota 03 cilindros - turbo
interculado com inleçáo mecânica
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

5,í Da Forma de Solicitação dos ServiÇos
lmediata após a assinatura do contrato

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
lmediata

5.3 Do Local da Prestaçâo de Serviço
Entrega na sede do Municipio

5.4 Da Vigência da Contratação
12 meses

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Entrega Técnica e garantia de fábrica

5.6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento seÉ Íealizado em até 30 dias aoós a aoresentacáo de Nota Fiscal/Fatura.
acompanhada das certidões respectivas (regulares na data da emissâo da NF).

O pagamento sêÉ realizado em até 30 dias apôs a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respecüvo, conlendo toda a comprovaçáo e regularidade Íiscal da contratedâ

Caso se faça necessária a retiftcaÉo de Nota Fiscâl por culpa do fomecêdor, o pÍazo teÉ sua
contagem suspênsa até a data de reapresentaÉo da fetura ao órgâo, isenta de enos, dando-
sê, entalo, prosseguimento à contagem e em caso que sêja constrtado eno ou irregularidade
nâ Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, paÍa as devidas coÍreçõês, ou
aceM-la, com a justiÍicaüva da pârte quê considerar indevida.

Para eíeito do pagamento, o fomecedor deverá atender âs exigências prescritas no Edital, bem
comô manter-se adimplente pâra com as fazendas públicas municipal, estãdual e fedêral
duÍantê toda a vigência da contrataÉo, sob pena de notiflcaÇáo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscalização
O fiscal designado através de ato interno do municÍpio constará do contrato ê deverá registrar
todas es ocoÍrências e as deÍiciências verificadas na execuÇáo do objeto e validar/concordar
com os dados rêlatados no Relatório de PrestaÉo de Serviços, sugerindo notiÍicaÉo à
empresa, quando for o caso, objêtivando a imediata coneçâo das lrregularidades apontadas.

Cebe ao Íiscal de contrato receber os produtos/objetos conforme a Ordem de AutorizaÇão de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

a5
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8. DA ESTITATIVA DA QUANTIDAOE NECESSÁR|A
Para a estimativa das quantidades for utirizada a quantidade soricitada, considerando ademanda dos produtores rurais do município, principarmente do Assentamento Estrera do
Oeste.

com base nas informaçôes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descritâ

7. DO VALOR ESTIIADO DA CONTRATAçÃO E OA JUSTIFICATIVA DE PREços ou
PREçOS REFERENCIAIS

ITENS

Em a_nálise do presente estudo, foram consultada as empíesas Ateide Lycênko pêÇâs e
Maquinas Agricolas ElRELl, shark Distribuidora de Tratores ; pêças LTDA e simex uaqúnas
LTDA, ambas atuantes na área do objeto e localizadas no municípío.

o preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedoÍ e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relaçáo anexa.

Ataide Lycenko Peças
e Maqünas Agricolas

EIRELI

Shark Distribuidora
de Tratores e Peças

LTDA

Simex Maquinas
LTDA

I
-T-

01 2s5.000.00 233.000.00

8. DASOLUçÃODETERCADO
Dentre as opÇÕes de aquisição do objeto verificadas no mercado temos:
As opÇÕes disponÍveis no mercado no momento, sáo as que constam na pesquisa de preço
anexo.

9. DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO Uil TODO
O maquinário em questáo ira melhorar a capacjdade de produÇáo agricola dos produtores
rurais, trazendo benefícios visÍveis, tais como; melhoria da renda familiar, melhoria da
qualidade de vida, oportunizando aos produtores realizar os cultivos agrícolas e tratos culturais
dentro da sazonalidade regional.

1O,DA JUSTIFICATIVÂ PARA O PARCELAMENTO OU NÃO OA SOLUçÃO
Não é o caso

1í. DEiiONSTRÀTIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOITICIDADE
E DE üELHOR APROVEITATENTO DOS RECURSOS HUMANOS, TATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONIVEIS

Melhoria da renda familiar, melhoria da qualidade de vida, oportunizando aos produtores
realizar os cultivos agrÍcolas e tratos culturais dentro da sazonalidade reoional.
{E DA PROT4DÊT{CIA PARA AOEAUAçÃO DO AMB]ENTE DO ÓRGAO
Não é o caso

ESPECTFTCAçAO OO tTEü UNIDADE QUANTIOADE

co a 4 4X 5cv7Ag com íco 0a 3I
n rod S ten Urc a od n mo necâ rca

UNIO 01

c6

Trator plataformado MotorEquipado
turbo com

I 
rrEilr

MÉDIA ToTAL

238.000,00 206.000,00

02
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1.[. DOGERE]tClAllEitTO DE RTSCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os
conseqUentes aÇÕes mitigadoras:

seguintes

Sugerimos: Cursos de Operadores

RISCOS IDENTIFICADOS MEDIDAS MITIGAOORÂS
(AçôEs PARA oBSERVÂNctA Dos Ftscats)

Acid$tês de opereÇào Cursos pâÍa Íeinamento de operdor€s
)ooooQ«)aoÇcê« )q§)oa,oGx,o«
xr(x)@«xrjoo« )om)@oQ(E)(

Não é o caso

Nos termos da Lei n. 12.527,
planejamento entende que:

17.

de 18 de novembro de 2011 esta equipe de

As informações 
. contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informagões contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

NÃo) DA coNTRATAçÃo

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃo É vÉvEL a contrataÇáo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme iustificativa abaixo

x

x

JUSTIFICATIVA:

MUNtcrpro DE sANTA MARta oo oEsrE - ESTADo Do pARANÁ

í5, DOS IMPAGTOS AMBIÊNTAIS DÂ CONTRATAçÃO

16. DO AGESSO ÀS
PRELI!,IINÀRES

INFORMAÇÔES CONTIDAS NOS PRESÊNTES ESTUDOS
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Santa Maria do Oeste/PR, 04 de novembro de 2021.

4 Jr".....* a.)J llr"nettt -
r Lopes Teles erurfl ffi

cFÍA N" 00451503s0

estratégrcas do órgâo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos sáo compatÍveis e caracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos sáo administráveis e a árêa responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos âqui relacionados necessários à consecuçáo dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

o presente planejemento está de acordo com as necessidades técnicas, operacjonais e

Santa Maria do Oestê/PR, 04t11t2021

o Mun de Agricultura

18. ASSINATURAS

Edimara Vidal de França
Equipe dê Planejamênto/Apoio

xxxxxllxxxxlxxlxxxlx
Equipe de Planêiamento/Apoio
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INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - conforme o_objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Rilatório;
3 - os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objetojunto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessilrio, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da solicitação da
Demanda - SD;

E-dLAL t2021

Secreüirio Municipal de Admini e Finanças



PREFTITURA MUNICIPAL

Santa Maria do Oeste
Sorta Morio do 0este

RUA JOSE DE Fi^Nç^ PEREti , N't0. CEp:85.2tO.OOO " FONE/FAX: (Or2) 36aa-1159

TERMO DE REFERENCIA
(Portaria ne 424l2OtG - Artigo 1e, inciso XXXIV)

(pogino 1de 2)

DADOS DO PROPONENTE:

MUNtcíPto DE SANTA MARTA Do oEsrE
lnscrita no CNPJ: 95.684.544/000f-26
Rua José de França Pereira, 10, Santa Maria do Oeste/PR; CEP: 85.230-000 Telefone: (42) 36t14-1359

Endereço eletrônico: www.santemeÍiedooeste,pr.gov.br

DADOS DA ntSpOt'tSÁVeL:

Nome do Responsável pela Proponente: Oscar Delgado

Portador(a) do CPF: 701.594.329-87, RG 6.296.081-7 SSP/PR

Rua João Kulikz, 5/N Santã Maria do Oeste/PR CEP: 85.230-000
Telefone: (42) 98365819

DADOS DAS EMPRESAS PAR TICIPANTES DA COTACÃO DE PREÇOS:

NOME DA EMPRESA 1: SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES E PEçAS LTDA.

Estabelecidâ: Rodovia BR 277, km 348, 4,200 - Bairro Jardim das AmeÍicas, inscrita no CNPJ: 47390307000100

Telefone (42) 36297800

NOME DA EMPRESA 3: SIMEx - Máquinas Agrícolas LTDA

Estabelecida: Rua Tucurui, Guaraúava /PR inscrita no CNPJ: 00.527.383/0001-76

Telefone (42) 36242100

PROPOSTA: Plataforma + Brasil, sob ns 006540/2019.

corAcÔEs:

NOME OA EMPRESA 2: TRATORSOLO - ATAIDE LYCENKO PECAS E MAQUINAS AGRICOIAS EIRELI

Estabelecida: Rua tguacu, 101, CONRADINHO, GUARAPUAVA - PR,85045-370 inscrita no CN PJ:00.961.28710001-15

Telefone(s): (42) 3035-9118 e (42) 3035-9117



,I
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Santa Maria do Oeste
SoúaModq do 0este

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRÂ, N" 10. CEP: 85,210-000 - FOr{E/FÀX: (0a1) 3ó1!.1159

ITENS NOME EMPRESA

1

NOME EMPRESA

2

NOME EMPRESA

3

Produto 1 - Trator AgrÍcola novo, tração 4x4, motor
4 cilindros, com hidráulico traseiro com capacidade de

levante, suporte dianteiro com 4 pesos, pnêus novos

e minimo de 75 cv.

R5 2ss.000,00 Rs 238.000,00 Rs 206.000,00

TERMo oe REreRÊructa
(página 2 de 2)

A aquisição de implementos agrÍcolas se dará mediante processo licitatório em consonância

com a Lei 8.666/93 e legislação complementar.
A licitação será realizada por pregão eletrônico (Atenção Proponente: p".66;66 66p § 2e do

Art.49 da Portâriâ lnterministerial ne 424/2015, a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica

deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente da proponente).

Sãnta Maria do Oeste/PR, 28 de outubro de 2O21

OSCAR Disitally sisned by oscAR

DE LGADo:7O 1 s 3:i":i3i'il$ià'#1,
9432987 -03'00',

OSCAR DELAGADO

Prefeito Municipal

QUADRO COMPARATIVO DE PRECOS

METopoLoGlA PARA AeursrcÃo
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ANEXO III.A

PLANO DE USO E SUSTENTABILIDADE DO EMPREENDIMENTO CONTRATADO

AOUTSTÇ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS

.I. DADOS CADSTRAIS:
Ôrgão Entidade Proponenle: CNPJ:
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE 95.684.544/0001-26

Endereço eletrônicoÇ
RUA JOSE DE FRANÇA PEREIRA, 1O

Cidadc: UF: CEP: (DDD) Tel: (DDD) Fâx:

SANTA MARIA DO OESTE PR ri5.230-000
Responsávêl CPF: Cargo:
Oscar Delgado 701.594.329-87 PREFEITO N/UNICIPAL
Endêrêço:

Cidade: UF: (DDD) Tel: (DDD) Fax:

SANTA MARIA DO OESTE PR 85.2-r0-000

2. DESCRTÇ-o Do ATENDTMÊNTo
Título do Proieto: Período de Execuçâo

Aquisição de Maquinas e Equipamentos Agrícolas
lnício: Término:
3',112t2019 311',t212021

ldentiticação do Obleto:

Aquisição de trator agrÍcola.

Áea de abrangência do Projêto: ( )Nacional ( ) Estadual ( )Regional (x )Local

3. ATIVIDADE PRETENDIDA
Loóal de guarda do patrimônio

(somente p/ máquinas e
equi ntos)

Item Discriminação da Atividade/ Finalidadê do objeto

Pátio de Maquinas MuniciPal
Aquisição de maquinas e equipamentos agrícolas para auxiliar os

agricultores na produção, melhorando sua renda e qualidade de

vida
01

CPF:Cargo/FunçãoDiscriminação dos Responsáveis/ OperadoresSub-
item

Operador de
Maquinas

4, ADMINISTRAçÃO/MANUTENçÃO DO OBJETO

Setor ResPonsávelOrigem do recurso/Previsão Orçamentárialnsumos (óleo, graxa, Peças etc.)
SECRETARIA DE
AGRICULIURA3.3.90.30.00.00óleo, graxa e peças

Endereço comercial:

Rua Joáo Kulikz, S/N
CEP:
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5. RELAÇÂO DE BENEFtCtÁRtOS:

Localidade Tipos de cultura Área cultivada Unidade

São Jose Soja, milho, feijão, trigo 1 .200 ha 5.000

Sãô Manoel Sola, milho, feijão, trigo 1.000 ha 4.000

Rio do Tigre Soja, milho, feijáo, trigo ha 3.750

Lagoa Soja, milho, feilão, kigo 1 .000 4.165
Soja, milho, feitão, kigo 1.500 ha 7.500

Chapeu do Sol Soja, milho, feijão, trigo
1.000

ha
4.165

Araguai Soja, milho, feijão, trigo 3.000 ha 12.500

Banco da Terra Soja, milho, feijão, trigo
1 .200 ha 5.000

Rio Feio Sola, milho, íeijão, trigo 1.200 ha 5.000

6. INFORM ES COMPLEMENTARES:

7. MANIFEST OO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

De acordo com a proposta apresentada

Santa Maria do Oesle,2911012021

8. ROV ENTE

Si[âloo,,.,,*, il.L'ffi lljiiifltt
2987 -03'oo'

OSCAR DELGADO

Santa Maria do Oeste, 28/10/202í

7

Estimativa de produção (T)

900

ha

Estrela do Oeste
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Municipio dê Santa Maria do Oeste

Solicitação í53/202í

Solicitaçào
NúÉa ftro

153 AquisiÉo dê MateÍial
Solicit nts

Erih(bê.n Ou*úda(tó,tE 6
21t'tot2021 ,l

PÍoc.3ro Garado

0n02'lCLEMENIE FRArc§co BORECKI517-7

Locâl

64
órgáo

GABINETE M SECREI AGRIqJLTURA

07 SECFETARA lilJtlloPALDEAGRTaJLTURA

Páqamânro

CONFORT'iEA ENTRECIA E
EntÍ69a

0 Etas
Descriçào:
.2U1SIÇÃo DE TRÀToR 4x4

\r^. , CONFoRME CoNVENIO No

75 CV PÀRÀ ÀTENDER
88647?/2019 - MÀPÀ

ÀGRICULTORES DO MUNICIPIO DE SÀNTÀ MÀRIÀ DO OESTE -

Código l,lome

011453 TRÂÍOR ÂGRICOLA 4X4 PLATAFORI\IADO

EsPEcrFrcAÇôEs [,!lNii,rAs
Potencia minrma do moto.: 75 CV
Numelos de catindío: 03
AspiraÇão: Turbo intercooler
lniêÇãor lvtecànice

Rêseívâ dê Torque 21%

Unld.de
UN

Quantidadê
r.00

UnitÁrio
233 000 00 233 000 00

FAROIS/LUZES = Led

GARANTIA: GâÍanoa do FabÍicânte túinimâ de 3 anos o! 2OOO h

TRAsMtssÁo:
'Iipo 12F + 12R - 12x12
RevêrsoÍ: Elêtro Hidíâulico

EIXOS

DianteiÍo: 4x4 corn Bloqueio Automâtico
Tlâsêr.o - Bloqueio do díeÍêncral Àlecánlco

Íoi,tADA DE PorÊNCtAl

Rolação nomnal dâ TDP - rpm 540 - 540
Poloncia mrníma: ÍDF 65 CV

SISÍEi.tA OE DIREÇÃOl
'l'ipo Hldíostálicâ com bombâ exclusiva - 26 Umin

LEVANTE DE TR Ês PONToS

Capâcdade de levanle (kgí) 2 350KG

SlSTElvlA HIDRAULICO:

Bomba: engrenagem
NumeÍos d€ valvula lriplor 3 - 1 fluxo conlinuo
Fluxo (Umin): 65

SlSIEll,tA DE LEVANTE
Com contrclâdor exlemo m€canico que possibilita o aciooamênto a partir do solo. sem
necessidede do op€rador de subir ne plâteíorma

ROOADO

1E 4.30 R1 EPR FL
Otânteiro

11 2-24 R1 ôPR

FREIOS:
Fíeo dê serviço - lipo Mulndisco ümido
Acionaínento hidÍaulico aotoajuslavel

Emr'.b od ELIZEU MOREIFA Bss& 5528d 11/11r?@1 10 48 53

00í Lols 00í
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação í53/202í

Fíêio de eslâcionâmênio - irpo: Sloqueio nâ tlasmrssão âtravés da âtâvanca nâ posiçào,,p,,

CAPACIDADES
Tâmquê de combust0et: 115 tilros

PEsos oIMENSÓES:
Peso com lastío (kg) 5 100

TOTA 233.000.00

Emxô pq ELIZ EU MOREIRA É ss& 552a d 11111rn2110!65!

ÍoTA- GERA- 233.0@,00
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0,1 _ TFI:TiF I,.IODELO LANDFOR
38i.l1. ci.rri;:rl.:. reve sor mêcânico s

CE 120 câbinado, com pneus 14,g,24R1/13,&
incÍonizado 16x16, potêncía í 12 cv. Marca GndiniValor u r riiárir..: ii3 376.8m,00

I

0 .7
Qa ,t

V,;

01 .-c
Vntor ,

.) .-- -:) BCUTUS BO, platatuÍmado, com pneus 12,+24R1t1A,+: ,- s. ,, r retâ'r'co síncronizado 16x16, pofência g0'*. MaÉ'UnOlni
R$ 238.000,00

0 í - P' . .,r'^.aí:iRÂ DE ARRA-STO pG.PLUS 7m pantogÉfica, c/ 7 linhas de 45crn,ciq.o c . .:1)*:' .,te,'+ 
a,srio duoto oeesaoo ó;, fen*íJ"ni]rãO"oo,impl€s. Marca Kuhn

C" - .() ' : ' '.: ..^" at17, sêmêâdora mecánicâ Í€bocada ilplantb diÍêto, coín j7lit, rs , 'ín 1t i,-t\ -i -i:a K'hn.
V: rr . :t - i:Ç.e0

9',- Onr,'. i'ír cEoADORA. DÊ D|SiCOS. MARC/q KUHN\rir?r i,"rijáíi:r: qt e S.7CO.oO

01 -GIAI216Y ANCINHO ENTEIRADOR C/ CARDAN SG21,3I8€ LS2 ô60. MARCAK'; 'tf .

\/; rr - i::,f, tlt ,i 5,10,00

' .; :.rr;]ALt-iÁ.DOR DE FORRAGEM. MARCA KUHNr,, j,-., ; i! Âq.noi.,oo

9l :Y! .,nrr,, (iiinCr ,r ENFARDADORA CAMARA VARTAVEL PARA FARDOSCii.!NPF 1')i]Í; i,,lARCA KUHN
\r:,.:,f ,ij. . jr$ ::; ,|OO,0O

O' P ,- . ' . .,,1 ,:MÊA'OTA.DORA 
PARA FARDOS CILíNDRICOS REBOCADA

!Í , . l, : ,.i( í. : rii :jeSurar hrdo com tornúOoi dãJor. MARCA KUHNV^ lr' ' i-., :. ji7 ?^f ú

r I}IIi3. CIDADE CUÀRAPUÂVA"PR

&lol§olo,clsl.

RrcÁo ESTADUAL.
r0* FONE: i.í21$35-

RICOLA ERELIrIRÁ
BAIÊRa CCfJR/.lr

TRATORSOLO Íux§

ORCAMENTO

L. JT- ' - ' ! Í:II.:]].URÂ DE SANTA MARIA DO OESTE

§11_§sn: n rari.,rr r_ycENKo- PEÇAS E MÁQUINAS AGRíCO|-AS etREU.NOME I-AÍ! rAStA: TRATORSOLO'
CNPJ: 00.961.28T tOú1-,t6
lE:40.109.17S92
El )E - 'j 1cu, 101M {1, .,,.. -....i . .,iVn-pn

0o -1E.
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Valor r

\

. :L

I

+.

á , ., Át FTN IOOO G3 HIDRÁULICA C/ CAIXA BR FIX

."â;.,: ,lS 84.(Xn,00

\:TO: RS 2.0í6. 1

Guanpuaua-PR, 20 b outubto & 2021.

0001-16r'riü 961 2
.\ÍA ID E LY

i"rÁculNAS

O PEÇAS E

OLAS EIRELI

rteu«omegrer E

":-tyiqÉil&:ç§1.287t0p/01-1
ARAPUAVA . PAR

EIRELI

- CXPJ r 00 !§1.?87I0tSj
GUARAPUÂVA.PÊ CEP

AOUAL
ÍJ213045

LA EkEl.l frRÁroRsolol
Dc D

00

t,
LO ÍG}.

0'1 . V/ r :., .r,ril/,;lEtRO BASCULANTE HIDRAUL|COmodêtoB.OOOm!, 6
!9,t.,Iu. ... .,,, ]ur MARCA AGROBENE.
Valor r i.j,r'.- {S 67"900"00

:(

COiIRAOINHÔ



Shark DistÍibuidoÍa dê TÍatores ê Peças Ltda'
Rodovia BR 277,KM34A,4.200 - Bairro Jardim das Américas

Guarapuava/PR (85030-230)
(42) 3629 7800
www.sharkdistribuidora.com.brr

Guarapuava - PR, 29 de setembro de 2021

A Prefe itura Municipal de Santa Maria do Oeste PR

ORÇAMENTO

0l - Trator agrícola sobre rodas, plataformado marca Valtra, modelo 474, com as

seguintes características; Potência mínima de 79 cv; Motor a diesel turbo intercooler de

fábrica com 3 cilindros; Capacidade mínima do tanque de combustível de 140 litros de

diesel; Transmissão sincronizada 12 (doze) marchas a frente e 12 (doze) a ré, com

reversor eletro-hidráulico(PERMlTlR TROCA DE MARCHAS SEM USO DO

PEDAL DA EMBRXAGEM): Tração 4x4 (eixo dianteiro tracionado) com bloqueio de

diferencial traseiro eletro hidráulico; Tomada de potência - rotação nominal TDP 540

RPM, potência na TDP mínimo de 64 CV, capa de proteção na TDP contra acidentes;

Freio de estacionamento e/ou bloqueio de caixa de câmbio para estacionamento;

Capacidade minima de levante na rótula de 3.000 KGF: Direção: hidrostática; Com 02

válvulas hidráulicas para acoplagem de equipamentos; Vaáo hidráulica mínima de 65

litros por minuto; Peso minimo de 4.l25kg com lastros; Rodagem traseira l8'4-30R1 e

rodagém dianteira 12.4-24R1: Banco de operador com regulagem de altura e apoio de

braçós; 2 Faróis dianteiros e 2 traseiros, setas de direção. lanternas indicadoras de

fienagem.

VALOR UNITÁRIO: R$ 255.000,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil reais)

Validade da proposta: 30 dias

SHARK DISTRIBUIDORA DE TRA'IORES E PEÇAS LTDA

Emerson Cadore

Gerente geral

E^ou

,,,re Àsoil.bxnüns
o*.0ffi*N"

CO VALTRA á uro mârce ólndiárdãAGCo
YôuÍÀ9Íi.ullúÍe Compüy
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Guarapuava, 15 de Outubro de2021

A
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste
Santa Maria do Oeste - Pr

REF ORÇAMENTO

01-Trator Agrícola de rodas marca NEW HOLLAND, modelo T15.80/4, com
motor turbo lntercoller 80 cv, a 2400 RPM capota e arco de segurança, cambio
com alavancas laterais de 12 marchas a frente e 4 a ré, tomada de força
totalmente independente, com sincronismo com a roda, freios a disco em
banho de óleo, tanque combustível í 18 litros hidráulico traseiro com
capacidade de levante de 3.600k9 comando duplo, suporte dianteiro com 4
pesos e 4 pesos traseiros(dois de cada lado), pneus dianteiros 12.4x24 e
traseiros 18.4x30........... .. . . .R$ 206.000,00

Validade da pro 30 dias
Prazo de entrega nforme disponibilidade do fabricante

SIMEX. nÍcotAs rrt)t
o§ 0001- Ia

Simex ricolas Ltda
Dpto. De V
42-3624-2100

2.3I

AS

Ru:Tucurui,995
Guãràpt8ã - PR - 85.0{136{
Íel:.t2 !ó21-2100
ww*.nã,holhnd.coÍn.bí
wu^r.tiôax{ricolr.oll,Lbr

§', xeu Hou.AND
AGRICULTURÉ

srHEx HÀeurNÂsÂGRlcoLAs
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Rua Jose de França Pereir4 no l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: ( O4Z) 3644-1359

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE SANTA ÍTIARIA OO OESTE-PR

De: Gabinete Prefe itu ra Municipal

Para: Departamento de Licita çã o

Preliminarmente, defiro o requerimento da solrcitação da
Secretaria Municipal de agricultura, referente a, ,.AeUlSlÇÃO DE UM

TRATOR 4X4 75 CV PARA ATENDER AGRICULTORES DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR." O presente processo deverá tramitar pelos
setorês competentes com vista s.

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento
licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem
adotados no certame pela Assessoria Jurídica;
3 - á elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no
item 3.

Cujo valor Total é de R$ 233.00,00 (Duzentos e trinta e três mil)

Santa Maria do Oeste - PR , 21 de Outubro de 2021

Atenciosemente,

osc D LGADO

Prefeito Municipal

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.54 4 I 0001 -26
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MUT'IICIPIO DE SÀNTÂ HARI.A DO OESTE . ESTAOO OO PÂRANÀ

C i.l P J:95-684.5,4ü0§01-26

aúÁ.IÕ§a Ix ÍrÁ,lç. pfBrnÀ ir ro c.rc !!J!o.oo. Íoü{íÀrc t.f,l !64.r ra! lly!tt{âãlq-o-.99lf

+

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Agricultura, através de seu

Secretário Sr. Clemente Borecki, em data de 04 de Novembro de 2021 , solicitou a

abertura de procedimento para a "AQU|S|çÃO DE 01 (um) TRATOR 4X4, 75 CV,

PARA ATENDER AGRICULTORES DO MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR." Sendo o procedimento sendo deferido preliminarmente pelo Chefe do

Executivo em 21 de Outubro de2021 .

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçôes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 233.000,00 (Duzentos e trinta

e três mil reais), conforme faz prova de documentos acostados nos autos. Juntou-se

orçamentos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto integralmente nas Leis 10.52012002, do

decreto 10.52012019 de 20 de setembro de 2019, do decreto n" 7.746, de 05 de

junho de 1012, do Dec. 7892 de 23 de janeiro de 2013, aplicando-se

subsidiáriamente a lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, rio se faz o

Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida, o que poderá ser procedido

pela Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO por item, de

não vincula a Pública ou osfacultativo é

funddmentar suas decisões ouesses

nâo estáo vinculados a conclusáo

P
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MUNICTPIO OE SÂNÍÂ iIÀRIÂ OO OE9TE - ESÍADO DO PARANÀ

C N P J: 96-ôA/a.5/t üOôOí -28

RU^ JO3f, ÍX Í'lÂrlçÁ Pt RtnÀ lf to . C€Í'': a§. ?!{r!Oa . aoat ÍÁ.xj t aã larta.l }at !Àl.lllrtÀll oQêaaÍa

acordo com as Leis e Decretos supracitadas e suas alterações posteriores. Devendo

o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar o

processo de licitação, com a elaboraÉo da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissão de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 24 de Novembrol202l.

*
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xr6lo êEÍrôf,r@ Nr rrvúzr
tu.§ad hifr.tno n'oat/ro, r
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^ok6. ARo" ri..rçtô & ..rarôt6 do Ít5'k d.. 'Â .mrÉ. ,Ár'Énr.
s É.nnn..d.'. D..Êro 5 .5o/ot td.2a prÍt Í.ro st.
o .uío d. oÉÍr.i6.li:.çIô . uo do ní.mr fi.rr . ..Íto do t
..d.n., em ,{'á . Bol, d. lr.n.çõe do Ei.í, p, i,.r do n
<urrr.^r. .. ,ã...tu.r sr.b.lKiô ts|. ffi sba . v.ld . t.ru.l .iuí.d., a druh
d. r.ú ÉL uril'açI. dG r.ulq d. rã.ohrü dr lÀíom.ç.., m tonromd.í..on ô

& Lübçõ.r io ar&|, .Eô 04

d. Eutr rt., .rai d.:r.sr4ao d. d.<I.ãaro
.h'libÉo, dã.,r, qdiô do r.íar

inki.l d. ,'.çô . s dan.dô m *r.m:, v.Íi6..Í ú d.ú0. .tdrír.É
Mt/tPt io ,em. .oní..m. o -u ÍÉim. d. nibur..lo É'. hrr e.lã o úr.no d.
pnoÍid.d.dod.cmp:t.An,.4.a9d.ta1212m6

úrbui.do tsd.B tsr. 6mdr l.nc i,. plÍs . pãti.r rôd6 6 &tur! .!6 .
Eu çõ.. m fu, M.bü dr.bÍ.
..r 
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p&iitsçao do lLh.nr. m !..ato.ríónlo e d.á pà m6 d. c.nEp*-

dtra. d .bés rh .nrns .tsúlc I 3rl _ LL d. riibçóé do 3..d, I @d tk§i
mr.il?í.r, pr Éio d. ú .Fdd Ú.,!n.do, .h àmts Fóeio d. $!.o, .Lm

a a o e§ do oÚ.do, .õ .Í41o, F . .í.tro ir. á..miú.m.6ro d. pEPo* d.
pl.§o . lucr *.*ro. d. P..ç8, .m n.h. do lkir. ., m.nr. P d:Íl n.di..r. pravi.

d.fr.(!. d. .ih. !dYíl[.
r.5 

^.h*. 
d. id6{n .çlo. . qh. ds op.'.rlor.' rôrí.r,o.. unlad[.8 qu.h8

,.rao .I,áônto, elú qu..do o...bdi q sli.ii4lô dÔ .nd.Eido d Pe inrci.riÉ ô
llr . L&. D. ric <õ.r ilo 6Õfl
a.É I d. q.lÉv. ÉsràNid:d. do et'io o {'L d. sh., b.í (ffi a É m
aú.heÍ roneçlo .ídúd. diúm
d. ri.hróé d. 8Í.ljl r E$..ehilid.d. p.r 4nrutr únG dtonor6 d. ue 

'ndãido 
ú

4 7 o .Éd€i.i.m.nro do ísnx.doÍ . d. tu ..r'.ínr.nr. l€t l lu ô rc 5jem
.líóni.o i6plk. . É5r.n.Ul'dr.k klal D.rd .ror pÍ.ri.rôs . . pÉí
r&iE Fr. rc.liaao ils t.â..ç6- 'údr6 .o p'.aao.htÍôni.o.

. Fo'm thrônt. c d.'i F mio
be .ru&n.i.d. l@ád.' d. .'rad. d. dÍ..d«ü5)

.,bl{u...@m'.hlmnlod.

.rá.ôitro, ôheMdo! dtu . hoÍano lhit d.6.lcldo
4.9 (.5..i .o ,.ÍiÉ.dor ..o .lád.to dur..t. :
§l.. Dúhlica do Drdto, f...dô @oiiav.i aro ó.8 d..M.nr. d. ,.'ô d. i.t&ros
dr.r. i,. inoà-ran<i. d. qúir{u . o ú d&ú.ío i}ô

dtr . Í.6j66r. Én r.Éçõ6 á.rúôt .m s
iLd.iÊs 55 propdEr . a3 EE6, 

'Elurv. 
6 .tB

pi.ti..d6 drEr.mnr. ou @Í -u Í.Fenr..i., .xcluiit. . E3lnebÍid.d. d. pÍd.dordo
nn.ml ou d. óÍ.ro ou ..trd.d. ,'omdoã d. li.ú.Ía. Fr .rtu.k d:â6 d..oí.nts d.
ub inrhvldo à5.E{.Elir d. .@,
..11 P.&rto p.rh'pÍ dé. Pr.lL idãádor .ulo nft d. dMd.d. ..1. .onFrr'd ..n

a ll 9ii .*!did. qu.ndo íor o

nrÉ. d. p.qEno pon., p.r. . d.t no .n'aô ra d. kl
nr rr€r, d. r@7, !... o.3ri(uhor í:milir,, o rroóuroí ruÍ.| p

mkro.hpÍ..ôldoi iôdrvldul- Mtr, n6lihÍ6 Dr.virt6 dr t.i c.mpLô..rr.! rrr, dê

a.13 ta. po&dlo Êír,F. de ld.§r.6 htã.§doll
naõ.r . ..r.ôr, .drãId .dnn

ã 4.d, õ .auid6.dü!{&r:
r) Ímpúr 6 hbJh.. d. .qu'É d. 4.ir;
b) rsn&r .s quêlõ.r í.6ul.aó p.l6 ío'c.dd6 d.rkx - rd:Ni
d .hn, .r.'oDd.s d. DÉ.61
d) .i.li.Í . ...it.bilid.d. dB pÍopontrj
., dar.!.fi..r pÍôI.or indk.nd. 6 motiGj
0 .oidcr' d .c.drllHrd ,.1.i6 .6 LÉÉ . r *dh. ô ,.rd: d

r) ÉnfioÍ t h.bilitrao do Foedrd. .L§r.E.do E dc'b l{d;

,) É.h.r, .rr6i..r. dRidn Ebr. t Fdirafti. dct Í-uÍet

k) .n..minh.Í ô ld.$ I .do d.d. {p.rio' pm homLs . rd-
l, .bn' dd.s :dhi.i'rÍi6 r... ..úr*lo d. rrqol.dd.d.! viendo t id'..çao d.
F.lidú6 ,'àd.r nr l.ai.lrí..
cirDÍtoNrEo io rsÍrMr KÍÍ^íórs oÂ Eor§Â or ucíÍrçÓr5 E rflrors
4.2 .ú ter joid.r ou fimB i.dnauÉ intà.§n . dààà ll@, n & ilo

iLrid.@it. í.d.ÉÉdo m sh4. @íã r*iút r lol:. d. ürnaa.. iro &:il,
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Ir^!r.6sÀo IrD. ur r lri rrru

I llxos or.",.r. ". .* Erau.toÁdsrrr*.
I lç-*-lu*r"ar
I I rouror or portncu rre, u*r.-

rd*ao !1@l d, IDD rF: t o - ío

sl'rtu Dl BiíçIo: ÍE c.ddlrE rm b.rb .rtJon ,6 r/nh

i I rrv úÍt Dt ÍRÊs rorÍo.
I ào.rdn J. hv*r.ltto,.]sor6
ísII ú HrDuuuco. nF: hd.Éndr.
a@b. tqràt.E
ú6Íd d. ,ilwb dDlo ! . r ne .dnn6

I I qsnMr or LEv^xYa c- .úrrcLdor tu G&Í. qw p.§l'lü . xhondo . tsítr
I d. er.. cI Eãsd.d. do .Frdô, d. rÁil ,r.r.íülr

I Lnooçr*a.-*".,
I lad.M*e hd,.urk.rbdu Ér

I r- * *"-.*o . ,* ne*. ràh''.o í,.* i,. .'r.
crr^aroÂDt! TrqE&.@ü{niÉl' IliB
DrsôÍ otMrrsôrs Pa .m rd,o td t.roo
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.naoln;

a.rri 6r.ni.iE3 qu. nL r.nh.h Í4lEnr.çt. htJ no Bãdl .
,.,. ft.hr ch.co . ,.:endà .dmrniírtiv. ou ludkitlmnt;

r.1r.4 ou. r qudr.6 ús v.d4õ6 P.dr' no.niao, d. Li nt 3 666, d' r9er;

a.l,.t oú d.iF -b r.làxL
dB'olqao d lrlú'd.çao;

(&óÍd.o nr 7el2o1.Ícl!PL^riol.

. 1a.7 oukud dúüd. h rl..t .o xls m rlhr op.ftbml Dod,r s 
"'1"É'd:i.d. @ ,.ld ..Líc(r: tu,iüb+ti lrll |0e7{5Õ, ou

d o Bro.áil .úr.batn d-b..

s. oA A,iÉSE|.Í çlO O^ 
'noroir 

t oos ooorrarÍÍos oE ÍrnÚÍA(Io

5.1.o' lkir.nt.! .Etminh.rloi .r.lülv.frsr.
.Gô it.nt.d.t.io GddlN.tdd. h.hrltr.çao ui.i&. m 

'drbl, 
pÍorôú

<& . th3.içr6 rio ohr.lo oLôô 
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o 9'44 !" ' 
ltlÉ ' o 6a"iô dt'h'i,.ol

p.É .b.nun d. *.ao PUUid, qúnd., árlo .ffir+a dodr-.fu ' r
.úP d. .wio &-. dúmt4to

5.2 o .Nio & tropor., t.6p..h.dt d.t do.u.d6 !. h'hlúí'a 'rtii'os
nBr. Édll.l, cor.Ía po' m.io d. .h.h d. t.6s . cn5..

53 Â. Mkr* pÊ... t Fú d. pqútu Pd' rLváro d'6i^h" r

Jo<ulÚr4lo iL h.hrlh.íao,.rni. qr h.l..l@ ráBao rt "t'ir'nd:& 
fiÍ:r '

r.ü.âin., 6 r.ft! .,o .n .r, ! 1r d. rc ni llt, iL 26

5 4 r*"óher rc u.nr^r. IfrFnh.r 6 ryÍ*õ.. m d.ru .l'Ínft<ô duãnr'

. lsao públie do PÉrr., ídiô Élponívd p.L ônú d*orút' ô pdô d'

^.t&br 
dr.nt! d. rnohídli.i. d. qui4u.r n.lq.n5.hird'r p'lo ií'6r ou d'
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: ãh.nu. ô -'t o túbl'.r. 6 lkir..E. Dod«ro E!,.Í e shítúÍ '
,.oo.Ê.6 d«lddú iL lt hrl,t íL Úr.@!. iÉrúot m 'í'tu;

56 xlo sr .í.b.]É'd., É .r.F & ..úmi úd.m d' d'r'fi'do dE rr

9.oPd .pl!ürr.., *oí.é 
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Erlirç" d6
DÍE.diÔ.nB il. ií6Líro . jut

57 or ddundd q!. ..n{ô.h : pEeoí. . . hiiln4l do lkh!'t! n'lhor

.r8dfad. gnãr. -áô di@ibilird.Í Fa rÉli-'o 
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F tGÍô ' Fr'
...9púHKo.,oroks.lÉ'ô

6. OO mttio{{afio oA ,rolorlT^

6 1 o kn.d. dãàl úü.. u DroDd. fr.dbnr. o pr.à'himaro, no 
'rtn'.Ltóni.o, doi e3uint s BmP6:
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D.krié. d.t.rhtd. do obldo, .ô
l*ú.4roful.mod.R.l.r.nd.

ú.i€td*,de, 1tn.d,tút N 6M ot$tb., t*aoÃadet '
,rrrc 5 i., Foaat oftrttbt.,úo @o ô..*41aé... 

'|,.@ 
t'd

,rdúot e dú* ltt lt,ra d lt ,b!í,'4' t .írynt, l@ 
'@.aÉb * 6.n ,.ea. ai.r.nr Fa 4,i,!Ü..,1b t ,",6'-

6.2 Íodt! .5 .sptifr..§aB do objá. .drad.s n. 9.opdr vin'u

6 3 td v.loÉi p'opost 6t.Ílo ln.lle. tod.' 6 .dG op.ócjo n, d"T G

.ná.d ' hffiEmt lÉkúd6b.6

64 or r?.ç6 onnü6, bnr. B P.ord
.Ítô d. .i.lurÉ r+nebilrd.d. d. lkn.d., .ro ]h. ..aíi.do o diÍ.no d' ,l'rr"r
qu.lqúd .lrdrlo, ob :1.3:çlo .h .ío, onisao ou qu.lqet dto pÀ'rb'

6.5 o p..e iL hr,ú:iL d. ,,oFí. .aô ar. mrmr r 50 (5..*@) d'" 
' 'drt'

àd.b&orF*d.çlo
6 6 O li. !nr. d.vã, d«L,.r, rÍ: ..d. n6, .6 oíp' tóc'io do ií. ltL
e o F.óe oLnrd. é lÚuÍtio,.do ffibDr b.nó.Edo e'r m ilor 'Ín'nd 

d'
rrrm d. 9oí.íàmi. ind.nB rc I..m d. R.Lí4..t

ô 7 ot lkirrnt6 ddd ,.!Én.r o. Pr.t6 mlímo' d"th'ido! n" 6mr d'
Íían.i d. @hr4õé púUrcs Êi«.'t q!..d. Fnkrp.rm & ltta&3 4U'"*

a 7 I O lbÍmúlúo d.Í nlÔs .lrffiroi'ds P€r' 'dni'dÍ'í& 
ld

oá. dor (d.r.dt tod. .eÉ' . fislt.aL 
'h 

rdhodr 
"' 

c4r" ô
un,ao ., .É3 o dà d. ,rr§ l.t.l, FÍ 6 quinr6 co'al.ndt'

.doç:o i,.' n.dtd'r né'§ÍiÍ 'o "rÔ
.uôúm.nro d. hl, no' Êho. do .n. 7! rfti5 lx, d. 

'o'nxÚç'o, 
d

.diL4aô d6 :a.nr6 ,úblk6 @6!Adr ' 
ô 'm.rá 'oit'Úd' 'o

s'tgto dó! riu(6 - àiÍi. .e si6'ath ' dôír*r d'
sFf.bãnáb Pd 5àn !Í.ço D .G4ao do 'onhb

ffi
oÉ!rc - EtÍ^oo Dô rri^i^

,, D^ rlEiruia oa 3a5slo, o'^lsrflc llo oa§ PrcmÍ^' a Íorüulr(io Dt

71 À .b.d!,. iL esr. liric<ao d!'*r h -5!ao públL.. ,or lru d.
. ldrl i,üL.doÍ d. Edtur

7 2 o Prneio situxl .r ,.oror; rFdtdé der.raft.'tdo 
'L5ê 

k'ao

.qd.Í qE nao d.Fm. .oníomid.d..e 6 @ui,l6 da.h'ii'or ú' tdnn
(onl.nh. vi.a.. r..nav.É d .,o .F.rd.m .. ..r*i6.ta.t t&hÚ 'it'd" 

no

f 2 1 Imha çlr .l4L'!fi..d. r Dr@ü qtr. id..rlfrqÚ ô ltii t'

t 22 
^ 

d.rL.!fE:éo si rúr. i,n ffita. . ntdr.d. m <.ru
.@-dtsó.6bmrry É

À nao dÉlsifi<.çao ú Fo@r. i& inEd. o a jul.'rue
dúíiM.h rnrido .dtá'io, k!.iL . .í.ko .. r.e d. @n4lo.

7 3. o cd6. dd.Dl. .úomrk.-..i. .5 pop.,.r .r.dn..d', endo qu'

@.. .ü P.Ái.irrlo ô hr d. Lmã

74 o rí.@ d'siSili-rl (ero p.&io F.6r ó. ,Ú..ttr àt o

PraeiD . 6 lthrIi
7 5 rni.ità . .rtN ú*'lô á'tdrih:r l'x6
.rludv.tur. @r m.lo d. dd.6. .l.tânko, !ádo rrudI.N.t. 

'.íomrdB 
ilo á

rc.brrunto. do v.kr .ond.n.ô m ..ar.rE

o Lx. 4.,ír s ôí.Á.do d nh.

7 ô ü ltn-B Fdd. oÊrxá lEi 'eÍi@ obsrndo o h.áú nEdo

tsÍ..hã&âdraía..5Í4n.& ..riL'rctdnn

7 7 o lknrnr. eru.e D.dã. oí....' l.e. & Eh. tú.ior E úrrim p.Í.1.

oí.nrdo . rBLttdo ,.lo d.m.

7 A o hrRjo ôr.tu d. diLí.nr. & v.L.á àG 6 r.dr q{ iEülÉ bit'
ú ,.Lça. E t .6 hr. .dútur qúdo 6 t.r.çIo i sÉÔ @ .ol,ir I nilhs
ôí.tu iLs, § & ú l0 lm r..ll-

7 9 o .d6Jo dÍ. 6 Lft6 ..í.dd !.to !t[eo lhid. c.d..r v.n..

...f.m. o r,.!ro. obl..lkh.do, qu..& o p..íeno d.fin, uór m.,rm d. l.B.

túQr .o qqtô dd'n'ia ô,ido d. di*ú
'obdo', M @. ú tdút6 qúro'r. tdÉ ,nar@ . 'É.svq @

6.7Dur. . o t.neuE ú t.Bao ,ú61k., o. lk{.nrã I'to i.l.m.it t .F r.mF
n.l, iro ytld do lt1.d lrE. ,.aií.dô, nd.d: . ró.mi6.-ao do lkit..r.

,rqeirc, ú d«íE ô d4 .mrdi!Y. 
'lo

,rn&, . ií. .Li.ônt o D.d.í: páúc.r x.5tlY.l G lkn. á ,.r' '

6.9Qu.ndô . .l&omdo io t]í.m
sp.rtor . d.r íindúr, . tdo públk. sa ssnq . rcinÉi.dr etuir. .É'

@to hd.! d. .dnÚkBto d. hto Fb Pr.adn' '6
eei(lo.dé m íÉ d.nôfto @li,.do FÍ. diwlaaao.

6.10 o dótu d. lut.Êd' .ddr. sÚ ô r,ft!,oi ,iÚço ,ot m^, .6í.@
d.fi.id. í. Ednd . 0! lãa

6tl ct5. li.h.d..lo rrrenr. lrncé, .oftor.,l ofr o v.ld & sr íôpoí.

É6 lkit.rá a ú0n.ô .mo ud dd íh.i6 i,.
d.úi.aaq d. ro,-ô a, ó ,.4.á h.É.rF.. .dÍ. p.o?oín 

'au.l! 
(nã.

dÉ ,@í.! d Ltâ, ó d&io & &sr.r.
.á Eu.l. Drdüo no .n. ,r, t 2r, à t.i .r 4.66ó, d. 1c91.

61. tn..rad. , .rtd d. .Nio d. 1...s ú. .nlo pü|i.1 o Fl6l'o dmli
.úmrihr, Flo d<.h. .l.vônto,
rÊ.qrtdo o D.lhd cGo F s -É .htdr ídhd F@rl v.dn' .
n txÉ!a.6 @.xriça.t dih6r6d6 p.ãii.t d. tdibl

6.2 A .rpo & ]úG ào 8a. .úÁ1i@ t tó dtnío a< dc, hhú6 . o,a: *o 2t'!

ü@ode daffiti@t. P.to ri<.N qMdo hee.t hnd ol.tuéo ^6
nfiiÚ dú tutu do p.ttod. d. dutuQo ro 

'.'sro 
úhLá-

6.3 A p.dt.{!çõo ütdiáii@ .lo .r@ d. lú6 d. qú tdo o nô úiÚd, ná d'

dot Ntu . @úá 'ú.$i@nn. 'n,t @ heú t@r6 Ú1o"6 Âe
útado d.rd?oÉ,a hdlet. M 60.h ton6 i.m.&&6

5-a Nr. hdn.b nú6 tüé no I.nz eb.tdi.h 6 n@t d^tiid.r o t.rõo
públtro .nenka4 dltffiôr.Mnt .

6.s E@íad. o loe cqionnvo 2h qu. hah a .túofldo outd,Áti6 No an@
pd.ró o F.eodro, woóo 81o.q!@ de d9o4 16.l.adotun..*art o

runkó d. çrào rúbhú d. tq.a a prd do @Kato do Nthd ü.çn

.r ú. ,l@ {lôÍ, PRJR.d. .eu.lr a* í«
kóido . €inDdo .m Pim,o ll|.r'

N§.4L
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6.1a.r o qoêD :dkrtrrl rc rrir . m.lhd d.!úifi..d. ce, m /.:o d. 02

ÍdFr) hohr, .n* r ,rôÊ.r. .d.au.ô .o últr6. l.É oí.t &' .pó. .
rc.alsro rc.|i.d., ..omFnh.d:, e ror o .te, d6 ddun..t6

B r .onfi6.{o dtqalB àr.idor
mr. Edirrl . ja :p..§r.d6.

6.15 Árór . i.túi.çao & s.ío o PÍq*iro inki.Íú . r.t d. Í.d4ro .

77ll,.o,.r.dl.m.w.doÍl.idá.Idfi.,.,.
,l@í. r.rt. ,Àqd4 ., .!Jm s.srmd., B «16 & .l!316..ç&.

73H.{nd. Êcidr.k,. Pqéirc er.nd.ra . !6a., hlo,mndo rc "ó.4 t
nd. d.r. . hdano p.r. . $. .drinord.d..

7.9 Encód. . ,ialÉ qunto i ..d:rao & ío9oú, o pn3drb v. n...l t
h.hirn4r. ô rkibnr., ohó.r.d. o dll|oro 6. ldiil.

or lkônté ftthi.tu,ao, ítro ô il'fr.
h.hdii.!:. d.ilo' ú .d'!l rú. 'là. o rdlrL ór-.L.l6 rú: a6'n ô tã4.
úiao, .{ido, ítao, ffi+l r|E to.tt-L r âe. ô ir5 d6o 

^crÍ^lrlrD 
Dr D^,iofotll valrctooia,

z, tn.r.d. r á.F d. mr*'s.., ó ,É.oa6 .r.mh.,r . ,btsn.d.§fi.r. .m
pnm.to lut Í qu.nto à .dqu.!aó .o ôl.to . à .ohp.ribirid.d. do p..ço 6 Elaa. ro

núimo snpuLdo Fn .ont r.çlô ná. tdnd . .h .ue .n.rot oh'í.do o disrdô
rc Fdar.lo úfto d. .n. 7r . rc í t ô .n. ?6 ô D64ro r.t l0.or,t/2019.

,.r5.rr d*L§lt .d. . pr.r.{ @ o LÉ. f,tr.d', :F.dr., tr.ço fiDl eFid .o

E<o mrntu tuno é.órdô Àr ra55/2o1a IcU Pk Íi.1, e eú rEár.. E<.
h.nilá.mr. úd4uira{.

,.Il conird.É{ hdGurl . E<6 slob.l ou
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cNPJ S5 AAt 5Á.{/0001,26

Rt â JOSf o{at l{ÍlPtâfnÀlr'lO ce ft l..?!O ooO -,OitlÍtÂI: l.l?l ]{i!.itã9 tarÍ^ l.Lttâ oô o{rtt

PARECER JURÍDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro nas 8.666/93, 10.520/02 e Lei

8.833\94, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a "AQU|S|ÇÃO DE 01 (um) TRATOR 4X4, 75

CV, PARA ATENDER AGRICULTORES DO MUNIC|PIO OC SANTA MARIA DO

OESTE-PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes da Lei

8.666/93, com suas alterações posteriores.

É o parecer.

Santa Pr 24 de N€Yembr€ de 2021 .

É

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.

@
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UUNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

RL]Â JOSE DE FNÂIçÂ P€RÉIR r6.2lo-0oo . aotE/F^X

Considerando as informações e pareceres contidos no presente procedimento
AUTORIzO a licitação sob a modaltdade pREGÃO ETETRôNtc., ,.eferente a ,AqUlSlçÃO
DE 01 (UM) TRATOR AGRICOI.A PTATAFORMADO 4X4, 75 CV, REFERENTE AO
CONvÊntO ru.p 8a 64tt l2otg" , especificações e anexos, nos termos da lei 8666/93.

DESPACHO

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

do
Prefeito Municipal

necessanas.

CNPJ: 95.684.S,t4l0OOí-26

Santa Maria do Oeste- pR, 24 de Novembro de 2021.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.ó84.54 4 /000 t -26

Rus Josc dç França Pcrcira. n. I0 - CEp.: 85.23GO0G Fonc/Fai.: (042) 364+13r9

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTÂ MARIA Do OE§TE, Estado do Paraná, no
uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n. g-666193 e Lei Federal n.
10.520t02:

RESOI,VE:

I - NOMEAR PRECOETRO SUBSTITUTO, E EeUlpE pE ApOlO, do Municipio
de Santa Maria do Ocste - PR, conforme composiçào abaixo;

NOME CPF FUNÇÃo
MILICIO VICENTE STROHER 578.005.889.04 PREGOEIRO
DANIEL TOMEN 0ó5.335.649-86 EQUIPE APOIO
MAURI DA LUZ , 020.194.755-40 EQUIPE ApOtO
ODAIR JOSÉ FERREIRA DE LIMA 857.95ó.I59.00 SUPLENTE

Il - Fica nomeado como membro suprenre o sr. odair José Ferreira de Lima,
inscrito no CPF sob n. 857.956.159.00.

lll - Ficrndo o pREGoEIRo anterior (conforme portuia 0921202r ), respondcndo
\z pelos pÍoc€ssos licitEtórios que estào em andamento em seu nome ELIIEU MOREIRÂ

CPF:021.042.139-E3.

IV - Publiquc-se c arquivc-se

Gabincte do Prefeito do Município de Santa Maria do oeste, Esrado do paraná, em
07 de Outubro de 2021 .

DELGAIX)
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA i\. I 7512021



Preíêilurâ Munacipal do Ssnta Mana do Oeste

I,STADO DO PARANÁ
PREFEITURÂ }IUNTCIPÀI. DE SANTA IIÀRIA DO OESTE

SECR"ETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTNAÇÀO
r{)Rl^nl^ rr5Ílo

OSCÁR DELGÁDO
Prefeito Municipal

publlcrdo por:
Marcos Anronio dc Lima

Código Idcntillc.dor:8EE3733 t)

Matéria publicada no Diário Olicial dos Municipios do paraná
no dia 0811 0/202 I . Ediçâo 236ó
A 

-verificaçào 
de autcnticidadc da matéria pode ser feita

informando o cúligo identificador no sire:
hÍp:/,/w$ry.diariomunicipal.com.blanrp/

t/o

FORTARIA N'I75/202I

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.Estado do Paraná. no uso dc suas atribuições leoair- "-alacordo com a Lei Fedcral n. 8.6óó193 i L.i 
-FlàLf 

".r0.520i02:

RESOLVE:

I. -^NOMEAR PREGOEIRO §UBSTITUTO, E EQI'IPE DE
1^YO: dr Municipio rte Santa Maria d;-d; f pT
contormc composiç.ào abaixo:
NOME CPF FIJNÇÀO

!!!LCIq vrcENrE srRoHER 578.0o5.88e44
PRE@EIRO
DÂNIEL TOMEN 0ó5.335.ó49_86 EQUtpE APOIO
!ílu!t D4 LuZ02o.te4..tss-4o equrnr nnorii
O.DAIR JOSE FERREIRÂ DE LIMA E57.956.I 59{O
SUPLENTE

ll - Fica nomeado como mcmbro suplcntc o Sr. Odair Josc
Fcneira dc Lima. inscrito no CpF sob n. S57.956. 159{0.

III-- Ficando o PREGOEIRO anrcrior íconfoÍme ponâria
092i2021). respondendo pclos proccssos licitâlórios o,i. ..üã
cm andárnento cm scu nome ELIZEU MOREIRÂ CpF:
021.042.139-81.

IV - Publigue-se c arquive-se.

liabilrerf dJ PÍefeilo do Munrcipio de Sanla Maria do Oesre,
Lstado do Paràú cm 07 de Ourubro dc 2021.

hlklr_/rtr^aa, diâriM, 'á;;^âr hF h,,qÃ^/õ,r

@n0rm21 $:11



HUNICIPIO OE SANÍA IIARIA DO OESÍE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.5'a4/000í'26

,/l

01

RU^ JoSE oÉ FR^t9^ PEiEIR^, rr']o - cEP': 
'5 

2t0_0oo - FoxE/l^r: lolr2' !..'_i2t'

PnecÃo etgrnÔllco Ne 132/2021

Procêsso Administrativo n" 045/2021

Torna-se público, para conhecimento dos interessados' que o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

oisir - ànuHÁ, por meio do setor de licitaçôes, sediado na Rua José de França Pereira' 10'

centro,nacidadedeSantaMariadooeste,EstadodoParaná,realizarálicitação,pararegistro
de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA' com critério de julgamento de

menor preço por item, nos termos da Lei ne 10'520' de 17 de iulho de 2002' do Decreto ne

10.024, dei0 de setembro de 2019,do Decreto ne 7 '746' de 05 de iunho de 2Ol2' do Decreto

ne 7892, de 23 de janeiro e 2013, da lnstrução Normativa SLÍI/MP ne 01' de 19 de janeiro de

2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP ns 03, de 26 de abril' de 2018' da Lei Complementar

n" ri:, oe 14 de dezembro de 2006, da Lei ne 11 488, de 15 de junho de 2007' do Decreto n"

8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidia riamente' a Lei ne 8 566' de 21 de

junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edltal'

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABI1ITAçÃO: lnício às 09h00min' do dia

09177/2021.

ABERTURAEJULGAMENÍODASPROPOSTAS:ÀsO9:3OhorasdodiaO9l].z/2OZr'
tNÍclo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREÇos: às 09:30 horas do dia ogltzlzozt'

REFERÊNclA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LoCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.o .br

DO OBJETO

1 .1 . o obieto da presente licitação é a 'AQU|S|çÁO DE 01 (UM) TRATOR

AGR|COTA PTATAFORMADO 4X4,75 An, REFERENTE AO CONVÊN|O N.e 886477/2019",

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as

características descritas abaixo:

1.2. o critérío de julgomento odotodo será o menor preço do item, obseNodas os

exigêncios contidos neste Editol e seus Anexos quonto às especificações do obieto'

1.3. A. características Mínimas:

Qtd.MíniEs

TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORMAOO ESPECIFICA

Potencia mínima do motor: 75 Cv

Números de cilindro: 03

Aspiração: Turbo lnter cooler.

lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 21%

çÔES MINÍMAS:

FAROIS/LUZES = Led

01

,ü
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UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,í/0001 -26

tu^ JosE oE FiAl{çÂ PERÉli^. Nr lo ' cÉP.:16.2J0_000 _ Fot{E/aAx: l0'2, !t"_!2tl

GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3 anos ou 2000 h.

TRASMISSÃO: Tipo: !2F + ].zR - L2xLz

Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio Automátlco

Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.

TOMADA DE POTÊNCIA: Tipo: Mecânica.

Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540

Potencia mínima: TDF 65 CV

SISTEMA DE DIREçÃO: Tipo: Hidrostática com bomba exclusiva - 25 l/min

LEVANTE DE TRÊS PONTOS: CONTTOIE: MECâNiCO

Capacidade de levante (kgO 2.350KG

SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente

Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo: 3 - 1fluxo continuo

Fluxo (l/min): 65

slsTEMA DE LEVANTE: Com controlador externo mecânico que possibllita o acionamento a partir

do solo, sem necessidade do operador de subir na plataforma.

RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 R1 6PR

FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidlsco úmido

Acionamento: hidráulico auto ajustável

Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na transmissão através da alavanca na posição "P"

CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115 litros

PESoS DIMENSÕES: Peso com lastro (kg) 5.100

2. DOREGISTRODEPREçOS

2.7.As regros rcferentes oos órgõos gerenciodor e porticipontes, bem como o eventuois

odesões são os que constom do minuto de Ato de RegisÚo de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades,

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no ob.ieto desta

licitação e que satisfaçam todas as exigências, especlficações e normas contidas neste Edital e

seus Anexos.

3.2 Poderão participar deste Pre8ão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento .iunto à Bolsa de Licitações e

Leilões.
3.3 É vedada a partlcipação de empresa em forma de consórcios ou Erupos de empresas.

3.4Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso

de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou

entidade da adminlstração pública diÍeta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito

Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal.

.o
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3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma diÍeta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes

documentos:
a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado

.iunto à Bolsa, poderes especÍficos de sua representação no pregão, conforme modelo

fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANExo 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências

de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do

Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando

preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no

ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve

ser identificada". DecÍeto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5e.

o custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título

de taxa pela utilização dos recursos de têcnologia da informação, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasll, anexo 04

3.7 A microemprêsa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 12312006.

4. REGUTAMENTO OPERACIONAT OO CERTAME

4-L O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá,

em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor

preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularldades visando a aplicação de

penalidades previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAçÔES DA BOLSA DE LICITAçÔES E LEILÔES:

4-2 As pessoas .jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do

instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador

devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil,

{n
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atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e

operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.5 A chave de identificaçãO e a Senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da

BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada dlretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa

de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, alnda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico'

PARTICIPAçÃO:

4.8 A participação no Pregão, nâ Forma Eletrônica se dará por meio da digltação da senha

pessoal e intransferÍvel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias)

e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.

4-g Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do

seu representante;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

slstema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividãde seja compatível com

o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido quando for o caso, tratamento favorecldo para as microempresas e

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa físlca e para o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de

2006.

4.13

4.13.1

Não poderão participar desta licitação os interessados:

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

/i
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4.13.4

4.13.5

4.13.6

5

4.13.2

4.13.3

4.14.7 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional' poderá ser esclarecida

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: curit|ba.PR (41) 3097.4600, ou

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll orq'br'

DA APRESENTAçÃO OA PNOPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8'666, de 1993;

que esteiam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

organizaçõesdaSociedadecivildelnteressePúblico.osclP,atuandonessacondição
(Acórdão ns 74612014-TCU-Plenário).

5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema'

concomitantemente com os documentos de habilitação exiSidos no edital, proposta

comadescriçãodoobietoofertadoeopreço,atéadataeohorárioestabelêcidos
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-sê-á automaticamente a

etapa de envio dessa documentação.

5.2. o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exiSidos

neste Edltal, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que ha.ia alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art.43, § le da LC ne 123, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios, dlante da inobservância de quaisquer mensa8ens emitidas pelo sistêma ou de

sua desconexão.

5.5.nte a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos

procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para

acesso público após o encerramênto do envio de lances.

,l
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento' no sistema

eletrônico, dos seguintes camPos:

6.1.'l . Volor unitário;

6.1.2. Marca e modelo;

6.'1.3. Fabrlcante;

6.1.4. Descrição detalhada do ob.ieto' contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência'

6.1.5. No preenchimento da proposto eletrônico deverõo'

obigdtoriamente, set informados no compo proprio as EsPEclCtFtCAçôES e

MARCAS dos ptodutos oÍertodos, a não inserção de esPeücoçfies e Morcos dos

pÍodutos nestes compos' implicorá no desclassiÍicoção da empteso' Íoce à

ausência de infurmoção suficiente paro desclassificoção do proposta'

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada'

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais' encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens'

6.4. os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances'

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe asslstindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

6.5. o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar

da data de sua apresentação.

6.6.olicitantedeverádeclarar,paracadaitem,emcampoprópriodosistemaBLL,
se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de

margem de preferência indicados no Termo de Referência'

6.7. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.7.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por

parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da

União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfãturamento por sobre preço na execução do contrato'

d

?\s:7é

CNPJ: 95.684.54't/000í "26



ÍrrUNlclPlO DE SANTA i/lARlA oO OESTE - ÊSTADO oO PARANÁ
FÉgf

RllA Jo§E oE FR^àÇÁ PEREIRÀ, N' lo cEP.: 35'2to_o0o - toNE'FÂI: (0'2' 35..'i21'

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE

LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'

7.2. o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não este.iam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenhamVíciosinsanáVeisounãoapresentemasespecificaçõestécnicasexigidasno

Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclasslficada a proposta que identifique o licitante'

T.2.2.Adesclassificaçãoserásemprefundamentadaeregistradanosistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu .lulgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação'

7.3. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o

Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

7 .5.1. O lance deverá ser ofertado por item'

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

7.7. o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de RS 1,00 (um real).

7.9. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar

conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance

para esse lote.

6.1 Será odotodo poro o envio de lonces no pregõo eletrônico o modo de disputo

'oberto", em que os licitontes opresentorõo lonces públicos e sucessivos, com

prorrogoções.

í\

CNPJ: 95.68,í.54,11000 1 -26



,s9Í.
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOs€ DE FRÂNçA PEREIRA. : !5 2s0 000 rONE/FÂx (0'2) 3ô''l'12r'

6.2 A etopo de lonces do sessõo público terá duroçõo de dez minutos e, opós isso, seró

prorrogoda outomoticomente pelo sistemo quondo houver lonce ofertodo nos

últimos dois minutos do período de duroção do sessõo pÚblico.

6.3 A prorrogoção outomático do etopo de lonces, de que troto o item anterior, seró de

dois minutos e ocorrerá sucessivomente sempre que houver lonces enviodos nesse

período de prorrogoção, inclusive no coso de lonces intermediários.

6.4 Nõo havendo novos lonces no forma estobelecido nos itens onteriores, o sessõo

p ú b I i co e n ce r ro r-se -ó o utom ot i co me n te.

6.5 Encerrodo o Íose competitivo sem que hoio a prorrogoçõo outomático pelo sistemo,

poderá o pregoeiro, ossessorodo peto equipe de opoio, iustiÍicodomente, odmitt o

reinício do sessão púbtico de lonces, em prol do consecução do melhor preço'

6.5 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primelro lugar.

6.TDurante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

6.8No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

6.9Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pÚblica será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.10 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO POR,TEM, conforme

definido neste Edital e seus anexos.

6.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.f? A ordem dê apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não

seguidas de lances).

6.13 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate

será aquele previsto no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993.

6.14 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

{
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7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

ZI Encerrada a etapa de negociação, o preSoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 7e e no § 9e do art. 26 do Decreto n'e 10'024/2019'

7.2Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preçomáximofixado(Acórdãone1455/2018-TCU-Plenário),ouqueapresentarpreço

manifestamente inexequível.

7.2,f Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instelações de propriedade do próprio llcitante, para os quais ele renuncie

a pãrcela ou à totalidade da remuneração'

7.3 Quâlquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indícios que fundamentam a suspeita;

7.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

7.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.6 O prazo estabelecldo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.

/'l

E
6.14.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

6.14.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já aPresentados.

6.15 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

iulgamento da proposta.
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7.7Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o PreSoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação'

T.8Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chol' a

nova data e horário para a sua continuidade.

7.9 Encerrada a anállse quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital'

8 DA HABITITAçÃO

Os llcitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de

habilitação exigidos no edital até a data e o horário estâbelecidos para abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:

a)Registrocomercial(nocasodeempresaindividual);Atoconstitutivo,estatutoou
contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais),

e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades

por ações); lnscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no

caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País)'

a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de constituição

da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada

de todas as suas eventuais alterações posteriores.

b) Alvará e/ou CICAD, da sede da licitante partlcipante do certame'

9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(cNPJ/MF);

b) certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da união,

abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela secretaria da Receita

Federal;

c) certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela secretaria da Fazenda

Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lel;

d) certidôes pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda Municipal da

localidade ou sede da licitante, na forma da lei;

e) certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;

Q Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll - A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.5452 de le de maio de 1943.

9,1.3 - Das Declarações:

a) Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a proponente não

foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de

Governo;

---:=-
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b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal' menores de 18 (dezoito)

anos em horárià noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres' não mantendo

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos' salvo na condição de aprendiz'

a partir de 14 (quatorze) anos;

c) Para atendimento as exigências previstas no item g l'3 alíneas "a" e "b"é facultado o

uso do modelo constante do Anexo lv'
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo v;

"i 
Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no Art'

3s da Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei ne 11'488' de

15 de junho de 2oo7, declarando que detêm tal condição, para que possam gozar dos

benefícios outorgados pela Lei Complementar n 123/06' podendo ser utilizado o modelo

constante do Anexo lll.
. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei complementar

ngl23,de14dedezembrode2006,caracterizaráocrimedefals|dadeideológica,de
que trata o art.299 do Código Penal Brasileiro' bem como nos crimes previstos nos

artigos 90 e 93 da Lei ns 8.666/93, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras

penais e da sanção prevista no item 19 5 deste Edital'

. A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa

Complementar n. L23 I 2@6.

g,2 - As certidões que não apresentaÍem o prazo de validade em seu corpo

serãoconsideradasválidasdesdequeemitidascomantecedênciamáximadeaté60
(sessenta) dias da data prevista para realização da sessão pública do Pregão'

9.3-somentehaveráanecessidadedecomprovaçãodopreenchimentode
requisitosmedianteapresentaçãodosdocumentosoriginaisnão-digitaisquando
houver dúvida em relação à integridade do documento dlgital'

9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentedos para

habilitação deverão estar:

a) Em nome da llcitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o

endereço resPectivo;

b}sealicitanteformatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomeda
matriz;
c) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente'

forem emitidos somente em nome da matriz.

g.5.osdocumentosexigidosnestePregãopoderãoserapresentadosemoriginal,
por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor

do Departamento de Licitações, ou publicação em órgão da lmprensa oficial'

9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveisi

9,7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos

Artigos 42 a 49 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006'

9,7,1 - Em conformidade com a Lei Complementat !2312006' a

comprovação de regularidade fiscal e trabalhlsta das microempÍesas e empresas

de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização do aiuste'

.ü
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9,7.2 - Em conformidade com a LC 723/2N6, as microempresas e

empresasdepequenoporte,porocasiãodaparticipaçãoemcertameslicitatórios,
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alSuma restrição'
g.7,3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade

fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente anterior, será assegurado o

prazo de 05 ícinco) dias úteis' cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério do Município, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
g.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no

item imediatamente anterior, implicará na decadência do direito à contratação,

sem pre.juízo das sanções previstas no artigo 7e da Lei Federal ns 10 520, de 17 de

julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes,naordemdeclassificação,paraaassinaturadocontrato,ou
revogar a licitação.

9.8 Qualifi caÉo Econômico-Financeira.

9.9certidõesnegativadefalênciaexpedidape|odistribuidordasededapessoa
jurídica;

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

g,7 A ptoposto tinot do licitante declamdo vencedot deverá ser encaminhada no prozo

de 02 (duos) homs, o contor da soticitação do Pregoeirc no sislemo ete|Úônico e

deverá:

g.7.7 ser redigido em línguo portugueso, dotilogrofodo ou digitodo, em umo

vio, sem emendo5 rosuros, entrelinhas ou ressolvos, devendo o último Íolho ser

ossinodo e os demois rubricodos pelo licitonte ou seu representonte legol'

g.1.2 conter o indicoção do bonco, número do conto e ogêncio do licitonte

vencedor, poro fins de Pogomento.

g-2 A proposto finat deveró ser documentado nos outos e será levodo em consideroção

no decorrer do execução do controto e oplicoçõo de eventuol sonção à Controtodo,

se for o coso.

9.2.1 Todos os especificoções do obieto contidos no proposto, tois como

morco, modelo, tipo, Íobriconte e procedêncio, vinculom o Contrutodo.

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.666/93).

g
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9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unltários e o preço global'

prevalecerãoosprimeiros;nocasodedivergênciaentreosValoresnuméricoseos

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos'

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, riSorosamente, ao objeto deste Edital'

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação'

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos' não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante'

9.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação'

11- DA ANÁUSE DA QUALIFICAçÃO DOS LICITANTES

11.1 - caberá ao Pregoelro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas,

omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade,

excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.

u.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais'

desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à

Administração.
u.3-seoautordamelhorpropostanãoatenderaosrequisitosdehab|litação,o(a}
pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes remanescentes

respeitando a ordem de classificação.

12 - DO RESULTADO DA CTASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E qUAUFICÂçÃO DA tlclTANTE

12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s) licitante(s)

titula(esI da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o (a) Pregoeiro

(a) comunlcará as licitantes da declsão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da

habilitação e proclamará o resultado da licitação.

12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o (a)

Pregoeiro (a) fará a ad.iudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da

confirmação, que discriminará e documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS

13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido

o prazo de no mínimo trinta minutos, paÍa que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer

e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidlr se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

as condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

91
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13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.
13,4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

15 . DAS OBRIGAçÕES OA CONTRATADA

15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no

Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas

condições;
15.2 - Atender as condições descritas no Anexo | - Termo de Referência e do contrato.

15.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto

neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,

incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais

e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas

referentes ao fornecimento do objeto contratado;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,

dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do

fornecimento do objeto contratado;

.fq

14 - DA HOMOTOGAçÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a) encaminhará o

processo da licltação à autoridade competente, para ad.iudicação e homologação do resultado

e convocação da licitante vencedora para a assinatura do contrato, o qual poderá,

motivadamente, revogar a licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada

irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e llegalidade no procedimento, sem que

caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes

legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encar8os que tiver

suportado no cumprimento do contrato.
14.2 - A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.

14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante notificação

encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua proposta de preços ou

envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município

14.4 - A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo vl deste Edital),

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento

de Licitações, na forma definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3.

a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

lÍ
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16. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

16.l.Acompanharefiscalizaraexecuçãodofornecimentodoobjetocontratadoatravésde
servidores especialmente designados;

15.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da Contratada;

re.3 _ ntestar ai notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, ob,eto desta

licitação;
15,4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;

16.5.Aplicaràcontratadaassançõesadmin|strativasregulamentaresecontratuais,quando
necessário;

16.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

17 - DAS

17.1 - O

coNDrçÓES DE

orazo máximo
RECEBIMENTO DO OBJETO

oa ra a entrega do equipamento será de no máximo 5O (sessenta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho' O equipamento poderá ser re.ieitado'

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entresa: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-PR.

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar Earantia mÍnima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste- PR, se reserva ao direito de inspecionar o

objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar

.PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, NúMETO dO PTOCESSO, dA NOIA dE

Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do

pagamento.

15.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente' as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada' sem prévio

assentimento por escrito da contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante'

18 - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

18.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE- PR, designará a Secretaria

Municipal de Agricultura e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entregâ do

equipamento, anallsará se o mesmo esta de acordo com as especificações do edital e verificará

o exato cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade, qualidade e ao prazo

Íq
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previsto para a entrega do equipamento' Verificado e atestando o fornecimento do

equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamênto da

FazendadoMunicípio.ospagamentosserãoefetuadosematé30(tr|nta}diasapósaentrega

do equipamento'

ospagamentosdecorrentesdaexecuçãodoobjetodapresentelicitaçãoserãoefetuadosapós

a contratada aPresentar:

a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura' a CND federal conjunta'

Certidão Negativa de Débitos trabilhista e CertiÍicado de Regularidade de Situação (CRS)

peÍanteorundodeGarantiadoTempodeserviço-FGTSemplenavalidadeeacópiada
respectiva nota de emPenho.

18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança' esta será devolvida e o

pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias' passando o

prazo para o paBamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo'

is.l - N. hipótese de devolução, a nota fiscalfatura será considerada como não apresentada,

para fins de atendimento das condições contratuais'

18,4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplêntia contratual o valor ierá descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.
18.5.oMunicípiodeSantaMariadooeste,nãopagará,semquetenhaautorizaçãopréViae
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros' sejam

ou não instituições financeiras.

1g.6 - Os eveniuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,

pela prestadora, de prazo de pagamento, sêrão de sua exclusiva responsabilidade'

19 . DAS PENATIDADES

1g.1 - pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da

Lel n. 8.666/1993, no art. 7e da Lei n. 10.520/2002 e no art 8e da lnstrução Normativa

37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;

b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-PR;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no

sistema de cadastramento de fornecedores do municipal

19.2 - A adveÉência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de infração leve, a

juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades

assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar

prejuízos à CoNTRAÍANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3- Será aplicada multa nas seguintes condições:

)t
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19.3.1.No caso de atraso injustifiCado na execução do objeto, será aplicada multa sobre o

valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10e (décimo) dia de atraso;

b) L,O% (um por cento) - a partir do 11e (décimo primeiro) dia de atraso, até o limite de

30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou

total do objeto.
19.3.2.No caso dê reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor da

parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de

quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.

1g.3.3.A partir do 31e (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)

produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a Adminlstração

poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o

valor totàl dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo

7e da Lei Federal 10.520/2002.

19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento

parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam

diretamente o objeto principal do contrato;

19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprlmento total das

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diÍetamente o

objeto principal;

rg.g.s. ruo caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar

abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o

valor da parte inadimPlida.

19,3,7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por cento) sobre o

valor total do contrato.
19.3,8. Pelo descumprimento iniustificado de outres obriSações que não configurem

inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será aplicada multa de 1%

(um por cento) sobre o valor total do contrato.

19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não comprometem

diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios e condições nele

explicitamente previstos.

19,3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3, 19.3.6 a 19.3.8 e

19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suplementar em favor

da CoNTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.

19.3.10. Ouando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar declaração falsa;

deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por infração de qualquer outra

cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores, será aplicada multa compensatória e

cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos produtos cotados pela

proponente, podendo ser cumulada com as demals sanções previstas no Artigo 7e da Lei

Federal 10.520/20O2.
19.3.u. caberá multa compensatória de ?o% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta

ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e dentro do
prazo estabelecido pela Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, sem prejuízo de indenização suplementar em caso de perdas e

5+
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20 - DTSPOSIçÕES GERATS

20.1 - A participação na presente licitâção implica na expressa e automática concordância
com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar,
posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.

fl

"sfr-

danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município

de Santa Maria do Oeste-PR, pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.

19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado

do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da

Municipalidade, em até 05 (cinco) dlas úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do

Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

19.3,15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de

processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da

multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para cobrança judicial.

19.4 - Será aplicada a susoensão temporária de oarticioacão em licitacão e imDedimento

decontratar com o Municíoio de Santa Maria do Oeste-Pr. pelo prazo não superior a 02

(dois) anos, ao licitante quando:

alQuando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações

assumidas no contrato.
19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;

b) Apresentar documento falso;

c) trustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expêdiente, o Procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave ameaça,

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tlpo;

19.6 - Ficará imoedido de liciter e contratar com o Município e descredenciado no sistema

de cadastrâmento de fornecedores municiDal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,

o licitante que:

a| Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

d) Não mantiver a proposta,

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,

fl comportar-se de modo inidôneo ou
gl Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de

inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.
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20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como' pelo custo da

preparação e apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo

licitatório, sem direito a ressarcimento.

20.2.o(a}PreSoeiro(a),emfavordaampliaçãodadisputaentreosinteressados,desdeque
não comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a

,"grrrnçi da contratação/fornecimento, e não contrariem a legislação vigente' poderá sanar

e/Ou relevar omissões ou erros observados na documentação e na proposta, sendo possível'

casoju|guenecessário,apromoçãodediligênciasdestinadasaesclareceroucomplementara
instrução do procêsso.

20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que

impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o

próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido'

io.c - o orgao licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negóclos já realizados, no

todo ou e, parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados

ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha' irregularidade ou

inobservância dos termos deste Edital ou de seus anexos, se for o caso'

20,5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida justificativa do

pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos licitantes interessados em

participar da licitação;
io.s _ rua contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de

início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente'

20.7 - Nas aquisições advlndas do presente processo licitatório, aplicam-se, subsidiariamente,

no que couber, as disposições da Lei n" 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do consumidor.

20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da comarca de Pitanga-Pr,

renunciando as partes a qualqueÍ outro, por mais privilegiado que seja'

20.9 - qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas

presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema eletrônico:
na interpretação

ll.o br
do

até

03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o julgamento das propostas'

20.10 - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais,

microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica iSualmente ao agricultor familiar'

produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da Lei

Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-Se-ãO as demais disposições constantes da Lei Federal

7O.52OI2OO2, do Decreto na lo.o24l2o19, na Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro

de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.566/93 e suas alterações'

20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condlções

de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação

realizada.

21. CTAUSUTA ANTTCORRUPçÃO

o município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

\ríl
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observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipar de Agricurtura, o mais arto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:

lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de ineregibiridade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelagestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se as seBuintes práticas:

Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor púbrico no desempenho de suas

atividades;

Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato; Prática obstrutiva: destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes da sRsA, com o objetivo de impedir

mâterialmente a

fiscalização da execução do recurso.

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos
órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios
das despesas efetuadas.

rJ/í;,,t%;
Pregoeiro - Portaria n.e 775/2O2L

e

Santa Maria do Oeste - pR, 25 de Novembro de 2021.
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Item t. orT
TRATOR AGRICOLA 4X4 PLATAFORMADO
ESPECTFTCAÇÔES MtNÍMAS:
Potencia mínima do motor: 75 CV

Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnteÍ cooler.
lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 21%
FAROIS/LUzES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3
anos ou 2000 h.

TRASMISSÃO: Tipo: 12F + L2R - t2x!2
Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro:4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.
TOMADA DE POTÊNC|A: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540
Potencia mínima: TDF 65 CV

SISTEMA DE DIREçÃO: Tipo: Hidrostática com
bomba exclusiva - 26l/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: Controle: Mecânico
Capacidade de levante (kgfl 2.350KG
SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo:3 - 1fluxo continuo
Fluxo (l/min): 65
SISTEMA DE LEVANTE: Com controlador externo
mecânico que possibilita o acionamento a partir
do solo, sem necessidade do operador de subir na
plataforma.
RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 R1 6PR
FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco úmido
Acionamento: hidráulico auto ajustável
Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na
transmissão através da alavanca na posição "P"

Rs 233.m0,00 Rs 233.000.00

ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O presente pregão tem por objeto: ,,AeUtStçÂo DE 01 (uM) TRATOR AGRtcoLA
PTATAFORMADO 4X4,75 o'1, REFERENTE AO CONVÊNtO N.e 8854722019", conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

01 01
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PACIDADES: Tanque de combustível: 115 litros
PESOS DIMENSÔES: pêso com lastro

CA

(kg) s.100

A presente aquisição será destinada a atender as necessidades apresentadas pela secreteria

Municipal de Agricultura, para fomentar cada vez mais as cadeias produtivas municipais. Esse

trator será de fundamental importâncla para os agricultores santa-marienses, pois irão

beneficiar aproximadamente 94 famílias assentadas do Assentamento Estrela do oeste,

famílias estas que até o momento vem tendo dificuldades para conseguir realizar o preparo de

solo, plantio, tratos culturais e colheita de silagem, pois ate o momento as comunidades a

serem atendidas não dispõem de maquinas e equipamentos agrícolas. com aquisição desses

tratores as famílias que ali vivem irão conseguir desenvolver as atividades rápida e eficaz

dentro da sazonalidade da região.

O município de Santa Maria do Oeste/pR, através da Secretaria Municipal de Agricultura

firmou Convênio com o Ministério da Agricultura, pecuária e Abastecimento sob n.e

886477 /2019.

DA METODOTOGIA. DA MOOATIDADE DE CONTRATÂçÃO

O Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, cadastrou proposta sob n.s 00654012019 junto

ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento qual esta aprovado, para licitar

despesas com recursos recebidos do Governo Federal, através do Convênio n.e 896477 /2019,

a modalidade de ticitação é Preqão, A forma e critério de julgamento a ser utilizados no

presente certame será o menor oreco por item, objetivando o registro de preços para

contratação total.

tr

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o
objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo,
prevalecerão as últimas.

PRECÃO ELETRONTCO N-o O4sl2021

TERMO DE REFERÊICIA OO OgTrrO

SECRETARIA REQUISITANTE

DOS RECURSOS
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Tendo em vista a necessidade de fomentar cada vez mais as cadeias produtivas municipais.

Esse trator será de fundamental importância para os agricurtores santa-marienses, pois irão

beneficiar aproximadamente 94 famílias assentadas do Assentamento Estrela do oeste,

famílias estas que até o momênto vem tendo dificuldades para conseguir realizar o preparo de

solo, plantio, tretos culturais e colheita de silagem, pois ate o momento as comunidades a

serem atendidas não dispõem de maquinas e equipamentos agrícolas. com aquisição desses

tratores as famílias que ali vivem iÍão conseguir desenvolver as atividades rápida e eficaz

dentro da sazonalidade da região.

coNDrçÕEs DE RECEBTMENTO DO OBJETO

O orazo maxtmo oara a entreRa do equipamento será de no máximo OO (sessenta)

dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. o equipamento poderá ser rejeitado,

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

Local de entresa: Prefeitura Munici pal de Santa Maria do Oeste - pR.

Garantia Mínima: O equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A

Prefeitura Municipal de Sante Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o objeto,

podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar "PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de Empenho e o

número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do pagamento.

Condicões de Pasamento:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal de

Agricultura e Departamento de Frotas, para acompanhar e fiscalizar a entrega do

equipamento, analisará se o mesmo esta de acordo com as especificações do edital e verificará

o exato cumprimento das obrigações do contrato, Quando à quantidade, qualidade e ao prazo

previsto para a entrega do equipamento. Verificado e atestado o fornecimento do

equipamento, a contratada deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da

\*6e-
l-=j

JUSTIFICÂTIVA E OBJETIVO DA CONTRATAçÃO
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Fazenda do Município. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega
do 

equipamento.

os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente ricitação serão efetuados por

conta da dotação orçamentária. Quando houver no pedido de fornecimento, mais de uma

fonte de recursos, deverá ser emitida uma nota fiscal para cada nota de empenho,

respectivamente. Adjudicado os objetos da presente licitação, a PREFEITURA MUNlctpAL DE

SANTA MARIA Do oEsrE convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até

05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair à contratação sem prejuízo de sanções previstas no

art. 81 da Lei ns 8.666/93.15.3.

A PREFEITURA MUNlctpAL DE 5ANTA MARTA Do oESTE poderá, quando convocado não assinar

o contato no prazo e condições neste edital, convocar os proponentes remanescentes na

ordem de classificação para fazê-ro em iguar prazo e nas mesmas condições propostas pero

primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o

presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da comissão prevista do art. g1 Lei

ns 8.656/93.15.4. os prazos de que tratam o item 17.1 poderão ser revistos nas hipóteses e

forma a que alude o art.57, §§ 1s e 2s, da Lei np 8.666/93.15.5.

Em caso de atraso injustificado no fornecimento dos objetos, será aplicada à contratada multa

moratória no valor equivalente a 0,2 % sobre o valor total, por dia útil excedendo ao

respectivo prazo, limitada a 2 % do valor total em atraso. pela inexecução total ou parcial do

contrato, a PREFEITURA MUNIC|PAL DE SANTA MARTA DO OESTE poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 dã Lei ne 8.666193; sendo que em

caso de multa esta corresponderá a 10 % sobre o valor total do contrato.

SUBCONTRATAçÃO

Não será permitida a subcontratação do objeto contratual.

coNDtçÕEs DE pARTtCtpAçÃO NA LtCtrAçÃO

r' PodeÍá participar da presente licitação empresas especializadas, cuja finalidade e ramo

de atuação sejam compatíveis com o objeto estabelecido no item ,,2,, deste Edital,

seus anexos e legislação pertinente;

r' Não será permitido o consórcio de empresas;
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r' Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a

sanção prevista no inciso lll do art. g7 da Lei Ne. g.666/93;

r' Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, os profissionais

e empresas enunciados nos incisos l, ll e lll do art.9e da Lei Ne.9.666/93;

/ Não poderão participar do certame empresas em cujo quadro de empregados figuram

parêntes, em linha reta, colateral ou afinidade, até o terceiro grau, da autoridade

contratante ou de ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento no Município

de Santa Maria do Oeste-pR.

Fiscalizacão:

A fiscalização do contrato será efetuada pela secretaria Municipal de Agricultura e Controle de

Frotas do município. Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73,

inciso ll, alíneas"a" e "b" e art. 76 da Lei ns 8.666/93.

Recebimento de obieto:

Executado o contÍato, o seu objeto será recebido nos termos do art. 73, inciso ll, alíneas

e art.76 da Lei ne 8.565/93. Os objetos licitados serão recebidos pela Secretaria

Municipal de Agricultura e Controle de Frotas.

Fiscalizacão do Obieto:

Secretaria Municipal de Agricultura fica designado para acompanhar e fiscalizar a execução do

Contrato, analisará o equipamento e verificará o exato cumprimento das obrigações da

CONTRATADA. Após a entrega do equipamento, a CONTRATADA entregará a correspondente

nota fiscal e Certidôes Negativas do FGTS e FEDERAL no DEPARTAMENTO DA FAZENDA.

Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) diâs após a entrega dos equapamentos,

mediante apresentação de documentos devidamente atestada pela administração, inclusive

Certidão

Negativa FEDERAL e FGTS.

A fiscalização do contrato será efetuada pela Secretaria Municipal de Agricultura, bem como

pelo Controle de Frotas Municipal, nos termos dos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666/93.

é2

RU^ JOaE DE FiÂnç^ pEiÊtaÂ, a5 2!O_OOO - FONE/FAX: (Oat) ta4a-r u !r

CoNTROLE E FISCAUZAçÃO DA EXECUçÂO
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ctAUsutA ANTTCORRUPçÃO

O município adota as práticas de anticorrupção, devendo:

observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipal de Agricultura, o mais alto

padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando

práticas corruptas e fraudulentas:

lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de ineregibiridade na forma

da Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados

pelagestão.

Para os propósitos deste inciso, definem se âs seguintes práticas:

Práticas corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas

atividades;

Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

ÍtiuNtctpto oE sANTA aRtA oo oESTÊ _ EsrADo oo plnlHÁ

vAtoR EST|MADO DA COÍ{TRATAçÂO

conforme orçamentos levantados junto a fornecedores dos objetos a serem adquiridos, foram

obtidos os preços de mercado por item. sarienta-se que os orçamentos foram apresentados

pelos fornecedores com base na informação acima referida e conforme as necessidades da

Secretaria Municipal de Agricultura.

Y.
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concordar e autorizar a avariação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

PUBTICAçÁO

A Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste, providenciará a divulgação através de jornal

diário de grande circulação e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na

região onde será realizada a aquisição, podendo ainda a Administração, conforme o vultoda

licitação, utilizar-se de outros mêios de divulgação para ampliar a área de competição.

coNTROtE E F|SCAUZAçÃO DA EXECUçÃO

a) o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistêm na veriÍicação

da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especialmente

designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei ne 8.666, de 1993, e do art.6e do Decreto ns

2.271, de 1997.

b) A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § le do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

c) A conformidade do equipamento a ser entregue deverá ser verificada juntamente com

o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

d) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais. conforme o disposto nos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ns 8.666, de 1993.

e) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação

FMUNtctpto oE sANTA itÁRta Do oESTE _ EsraDo Do paRÂNÁ
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vi8ente, podendo culminar em rescisão contratuar, conforme disposto nos artigos 77 e go da

Lei ne 8.666, de 1993.

f) Fica designado o servidor odair José Ferreire de Lima, inscrito no cpF/MF ne.

857.955.159-00, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro

de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, llt e 67 da Lei federal ns.g.666/93.

g) Fica designado, como Íiscal substituto o servidor Marcos Antônio de Lima, inscrito no

CPF/MF ne. 068.959.869-60, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata

de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 5g, lll e 67 da Lei federal na.8.666/93.

h) A fiscalização dê que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

Declaramos estar ciente de todas as implicações pelas Informações prestadas no presente
Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a responsabilidade.

Descritivo dos Veículos

Item

7
Qtd.

TRATOR AGRTCOLA 4X4 PLATAFORMADO ESpECtF|CAçÔrS UrruÍrUnS:
Potencia mínima do motor: 75 CV

Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecânica
Reserva de Torque: 21%

FAROIS/LUZES = Led

GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima dê 3 anos ou 2000 h.
TRASMISSÃO: Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reversor: Eletro Hidráulico
EIXOS: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecânico.
TOMADA DE POTÊNCIA: Tipo: Mecânica.
Rotação nominal da TDP - rpm: 540 - 540
Potencia mínima: TDF 65 CV

SISTEMA DE DIREçÃO: Tipo: Hidrostática com bomba exclusiva - 26|/min
LEVANTE DE TRÊS PONTOS: Controle: Mecânico
Capacidade de levante (kgfl 2.350Kc

01

*6« i

DA RESPONSAE|L|DADÊ pEtA ETABORAçÃO DO TERMO DE REFERÊNOA

Esoecificacões Mínimas
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SISTEMA HIDRAULICO: Tipo: independente
Bomba: Engrenagem
Números de válvula triplo: 3 - l fluxo continuo
Fluxo (l/min): 65
slsrEMA DE LEVANTE: com controlador externo mecânico que possibilita o acionamento a partir
do solo, sem necessidade do operador de subir na plataforma.
RODADO:

Traseiro: Dianteiro:
18.4-30 R1 8PR FL 11.2-24 Rl 6PR
FREIOS: Freio de serviço - tipo: Multidisco úmido
Acionamento: hidráulico auto ajustável
Freio dê estacionamento - tipo: Bloqueio na trãnsmissão através da alavanca na posição ',p"
CAPACIDADES: Tanque de combustível: 115 litros
PESOS DIMENSÕES: peso com lastro 5.100

y' o eou mento devera ser entrePue de acordo com as exieências da na

Municioal de Arriculture

/ O equipamento devera estar devidamente equipado com os itens e acessórios exigidos

pela vigente Lei de trânsito.

/ O equipamento devera atender os limites máximos de emissão de poluentes

provenientes do escapamento fixados no âmbito programa de Controle da poluição do

Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n" 18, de

06/0517986, e n' 315, de 29/7O/2002, e legislação correlata.
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Ng *** I2o2!

MODETO DE PROPOSTA DE PREçOS

Pregão Eletrônico n.
*** l2O2!
Razão Social da proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:

OB.IETO: "AQUISIçÃO AQUISIçÂO DE 01 (UM) TRATOR AGRICOLA PTATAFORMADO 4X4,75
cv, REFERENTE AO CONVÊN|O N.q 886477/2019',, na quantidade, forma e condições
estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
Prazo de entrega:conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas
no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluíndo, entre outros:
tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Local, data.
NOME

Ca rgo
PREFERENCIALM ETE BANCO OFICIAL
CONTA CORRENTE:

AGÊNCIA:

Item De sc r i çã o/ E s p e c ifi co çã o Qtd
Unidode

edido
orco e Modelo Volor

Unitário
Volor
Totol

01

01 Unid
Rs RS

TOTAT
RS

deve ser feito em papel timbrado do licitante

IP
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ANEXO 03

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e
especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. )Oq/2021, que a proponente

com sede
inscrita no CNPJ/MF sob n e com lnscrição Estadual n. _
neste ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),
Srs(as).- portadores(as) da Cédula de ldentidade RG n.

e inscrito(s) no CPF sob n. e

Imicroempreendedor individual/microempresa/empresa de pequeno poÉe] nos termos da
legislação vi8ente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no s 4.e do artigo 3.e
da Lei Complementar n. 12312006.

LOCAL, data

NOME

Ca rgo

Este anêxo é um modelo e deve ser fêito em papel timbrado do licitante;

MoDELo DE DECTARAçÃo DE M|CRoEMPREENDEDoR tNDtvtDUAL MtcRoEMpREsA ou
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
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ANEXO 04

TERMo DE ADEsÃo Ao stsrEMA DE pnecÃo rlrrRôtrco DA
BLL -BOTSA DE LICI ES OO BRASIT

Complemento:

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico daBLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
l. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a participar;
ll. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
lll. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais
normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento;
lV. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l
V. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Ba irro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ

Telefone Comercial:

Representante Legal: RG:

CP F:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Te lefo ne:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP:( )SlM ()Não

lnscrição Estadual:

E-mail:
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4. o Licitante autor;za a BtL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos pftrzos e condições definidos no
Anexo lv do Regulamento sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil-

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo,
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro,
alterações contratuais e/ou de usuários do sistema, devendo, ainda, informar aBLL - Bolsa de
Licitações do Erasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

tr

oBSERVACÂO: OER\GATóR\O RECONHECER FTRMA (EM CARTóR\O) DAS ASSTNAÍURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçõES E/OU BREVE RELATO E/OU
couf RATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).
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AO SISTEMA ELETRÔNICO

DE L|CITAçÔES
DE UC|TAçÔES DA
DO BRASIL

O Licitante reconhece que:
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de

uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio
de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Local e data:

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

radores

1 Nome:

CPF: Fu nção:
Te lefo ne: Celular:
Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CP F: Função:

Telefone: Celula r:

Fax: E-mail:

Whatsapp

Nome:

CP F: Fu nçã o:

Te lefone: Celula r:

Fax: E-mail:

Whatsapp

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

ANEXO 4.1
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO
BLL - BOTSA
rNDrcAçÃo DE USUÁRtO DO STSTEMA
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VEN CEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45
dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLt - Bolsa de
Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento
parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e
sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação - com
limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL -Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa
de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao
crédito (sPc/ SERASA e ourRo) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com
o uso da plataforma eletrônicâ no respectivo lote cancelado.

DA UTTUZAçÃO DE CÉrUrAS DE ApOtO (CORRETORAS) A5SOCTADAS

A livre contratação de sociedades cÉLUtAS DE Apolo (corretoras) para a representação junto
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a

corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABTUDADES COMO LtC|TANTE/FORNECEDOR

Como Licitente/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos nêste
enexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integràlmente em seus expressos termos.
Local e data:

sl:.
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJi 95.68/t.54il/0001 -26

SISTEMA
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Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecida em cartório)

ogstnvacÃo: oanrcatóato REa0,NHECER FTRMA (EM CaAróato1 DAs AIiINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRAÍO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU EREVE REUTO E/OU
çoNTRATO CO NSO Lt DADO ( A UT E NT//CADAS ).
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DECLARAçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade pregão Eletrônico ne XXX/2021, instaurada
pela Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de tdentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO NE ruOí2021
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ANEXO 07

PREGÃO ETEÍRÔNICO N9 )ooV2O21

DECTARAçÂO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N9

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

CNPJ: 95.684.544/000.1 -26
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2021

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa )

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso euadro de pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal ne 9954, de 27.10.99, que
acrescentou o inciso V ao an. ?7 da Lei Federal ne 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteiía de ldentidade do Declarante)

oBs.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.

CNPJ/MF N9

sediada
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ANEXO G)

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2021

DECTARAçÃO DE RESPONSABITIDADE

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os
termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do pregão
***/2027, da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, que a
empresa.............. ..................tomou conhecimento do Edital e de

tus-g0

--:=:-



ns-ÉJ.-
MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0OO1-25

iua JosE DE FRÀrrrç^ pEREtRA, r{r to _ cEp.: ,5.230-O0O - FOr{E/F^X: lOa2) 36aa-123!

ANEXO 10

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XXX/2021

DECLARAçÃO

(Razão Social)

CNPJ/MF N9

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatório sob a modalidade pregão Eletrônico ne xxx/zo2r, instaurado pelo Município

de Santa Maria do Oeste, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data

Local

Nome do declarante

CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

RG
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MINUTA DE CONTRATO

e domiciliado na cidade de _ - _ e do outro lado a proponente
inscrita no CNPJ sob n. com sede na Rua
Bairro , na cidade de representada neste ato pelo representante legal
NOME, brasileiro, estado civil, portador da cédula de identidade n. e inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. residente e domiciliado no endereço

na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n.723/2006 e, subsidia riamente, pela Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores
todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos
autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme decisão exarada no processo
administrativo supracitado devidamente HOMOTOGADA, consoante as seguintes cláusulas e
condições:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1.1 - O objeto do presente Contrato é a "AQU|S|çÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRTCOLA
PLATAFORMADO 4X4,75 An, REFERENTE AO CONVÊN|O N.e 885477/2019", conforme
solicitaÉo, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus
Anexos, com o objetivo da aquisição dos equipamentos adiante arrolados no presente termo
contratual.

cúusurA SEGUNDA- DA vrGÊNcrA Do coNTRATo
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data
de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração em conformidade com o
artigo 57 da Lei 8.666/1993.
CúUSULA TERCEIRA . Dos USUÁRIoS Do coNTRATo
3.1 - O contrato será utilizado pela Secretaria Municipal de Agricultura.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a assinatura,
pelo controle do cumprlmento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
aplicação das sanções previstas neste edital.

cúusuLA eUARTA - DAs coNDtçÕes oe nrcra[úrNTo Do oBJETo
4.1.a) - O orazo máxlmo Dara a entrepa dos equipamentos veículos será de no máximo 60

(sessenta) dias, a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os equipamentos poderão

n.-

ANEXO 11

CoNTRATO N. /_ PREGÃO ErErRôNtCO N. /_ PROCESSO N. /_

Aos _ dias do mês de _ dexxxx, na sede do Município de _, situada a
o MUNICíP|O DE _, inscrita no CNPJ ne , situada na _ ne _

CEP: 

- 

na cidade de , Estado do paraná, representada neste ato pelo prefeito (a)
Municipal, o (a) Senhor (a) _, estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de
identidade n. _, e inscrito (a) no Cadastro de pessoas Físicas sob o n. _, residente
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ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo frscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de

penalidades.

Local de entreqa : Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste-pR

Garantia Mínima: o equipamento ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano

e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital. A
Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pr, se reserva ao direito de inspecionar o

objeto, podendo recusálo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar

"PREFEITURA MUNtctPAL DE SANTA MARTA Do oESTE-PR, número do processo, da Nota de

Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa,,, para a efetivação do

pagamento.

CúUSULA QUINTA. DA coNTRATAçÂo
5.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes neste contrato
serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições estabelecidas neste edital
e no que dispõe o art. 62 da Lei n.8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez,
por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Admlnistração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou transferir, total
ou parcialmente o objeto da presente licitação.

cúusulA sDoA - DAs oBRtGAçôEs DA CoNTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no
Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração nas referidas
condições;
6.2 - Atender as condições descritas no Anexo I - Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto no
Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preçosi
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais
e trabalhistas, transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas
referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus
empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do
fornecimento do objeto contratado;

- a3 l
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6.6 - Não transferir a terceiros, por quarquer forma, nem mesmo parciarmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, ,", !r"rlo
assentimento por escrito da Contratante;
6.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

cúusutA sÉflMA - DAs oBRtGAçôes oe conrnqtltre
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de
servidores especialmente designados;
7.2 - vetar o recebimento de quarquer produto que considerar incompatíver com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7 3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetiva entrega dos produtos, objeto deste
contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste contrato;
7.5 - Aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando
necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Contratada.

\
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cúusurA otrAvA- Do pREço E REVtsÃo
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual.
8.2 - Extraordina riamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por
parte deste MunicÍpio, poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de
solicitação formal à secretaria interessada, instruída com documentos que comprovem a
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas e
componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de consequências incalculávei1 retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado.
8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a
contar da entrega completa da documentação comprobatória, o fornecimento dos produtos,
quando solicitado pela Administração, deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado
em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de
mercado vigente à época.
8.5 - lndependentemênte da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante poderá a
qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com os parâmetros de
pesquisa de mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos
preços praticados no mercado nacional e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a
Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor preço ofertado para o
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado,
mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a neBociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará a sua
contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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cúusurA NoNA - Do coNTRoLE E FtscAuzAçÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo
9'1 - o acompanhamento e a fiscarização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade das entregas rearizadas, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do

ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da contratante, especiarmente

designados, na forma dos arts.67 e 73 da Lei ns 8.666, de 1993, e do art.5e do Decreto ne

2.271, de 1997 .

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

o fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, deverá comunicar à autoridade responsáver para que esta promova a adequaçâo

contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1e do artigo 65 da Lei ne g.666, de 1993.

A conformidade do material a ser entregue deverá ser verificada juntamente com o

documento da contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

o representante da contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos §§ 1e e 2e do art. 67 da Lei ne 8.666, de 1993.

o descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela

contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação vigente, podendo

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e g0 da Lei ns g.666, de

1993.

Fica designado o servidor odair José Ferreira de Lima, inscrito no cpF/MF ne. 957.956.159-00,

para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de preços, nos

termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal ne.8.666/93.

Fica designado, como fiscal substituto o servidor Marcos Antônio de Lima, inscrito no cpF/MF

ne. 068.959.869-60, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de

Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, lll e 67 da Lei federal np.g.666/93.

-.......::_. )
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a) Advertência escrita;
b) Multa;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Santa Maria do Oeste-pR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;
e) lmpedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento no

sistema de cadastramento de fornecedores do munici pal.

A fiscalização de que trata esta cráusura não excrui nem reduz a responsabiridade da

contratada, inclusive perante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante de

imperfeições técnicas, vícios redibitóriot ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsabilidade da contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 9.666, de 1993.

cúUsULA DÉCIMA - Do PAGAMENTo
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trintal dias, contados do
recebimento dos equipamentos em cada ordem de fornecimento, após a apresentação da
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XlV, alínea "a,,, combinado com o art. 73, inciso ll, alínea .,b,,, da Lei n.
8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a cND federal conjunta,
certidão Negativa de Débitos Trabalhista e certiÍicado de Regularidade de situação (cRs)
perante o Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS em plena validade e a cópia da
respectiva nota de empenho.
10.2 - ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o
pa8amento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o
prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
prestado ra.

10.5 - O MunicÍpio de Santa Maria do Oeste-pR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros,
sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAs PENAI.IDADEs
11.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à contratada, além das sanções previstas nos artigos g6 a 88 da
Lei n. 8.656/1993, no art. 7e da Lei n. LO.SZO/2OOZ e no art. 8e da tnstrução Normativa
37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do paraná, as seguintes sanções:
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11.2 - A advertência escrita será apricada ao contratado quando se tratar de infração reve, ajuízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabiridades
assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;
11.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustiíicãdo na execução do objeto, será apricada multa sobre o
valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco porcento)-até o 10s (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11s (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial
ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor
da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias de atraso, a partir de
quando será considerada inexecução parcial ou total do objeto.
11.3.3 - A partir do 3le (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s)
produto(s), ficará configurade a inexecução total ou parcial do contrato e a Administração
poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções previstas no Artigo
7e da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de descumprimento
parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam
diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento total das
obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o
objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também caracterizar
abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de l0% (dez por cento) sobre o
valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução totar, a murta apricada será de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustiÍicado de outras obrigações que não configurem
inexecução total ou parciar do contrato ou mora no adimpremento, será apricada murta àe 1%
(um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.g. são aqueras que não comprometem
diretamente o objeto principar do contrato, mas que ferem critérios e condições nere
explicitamente previstos.
11.3.8.2' Em caso de reincidência, será apricada a murta de Loyo (dezpor cento) sobre o varortotal do contrato.
11.3.9 - A fixação da murta compensatória referida nos itens 11.3.1a 11.3.3, 11.3.6 a 11.3.8 e11'3'11' não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização suprementar em favorda CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual referido.
11'3 10 - Quando a proponente não- mantiver a sua proposta; apresentar decraração farsa;deixar de apresentar documento na fase de saneamento;' ou 

-por 
intraçao de quarquer outracláusula contratuar não prevista nos subitens anterior.r, r"rJJpri..da murtâ compensatória ecláusula penal de 10% (dez por cento) sobre o varor,ot.l do, produtos cotados pela

i::::ji]}..?r3;rilljo 
ser cumulada com as demais sanções previstas no Artiso 7e da Lei
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11.3.11 - caberá murta compensatória de zo% (vinte por cento) sobre o varor totar da
proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado adjudicatário e
dentro do prazo estaberecido pera Administração, a assinar o contrato, bem como aceitar ou
retirar o instrumento equivarente, sem prejuízo de indenização suprementar em caso de
perdas e danos decorrentes da recusa e da sanção de suspensão de licitar e contratar com o
Município de santa Maria do oeste-pR, pero prazo de até 02 (dois) anos, garantída a ampra
defesa.
Í.3.r2 - caberá multa compensetória de 5 % (cinco por cento) sobre o varor grobar
atualizedo do contrato, pera não manutenção das condições de habiritação e quarifiiação
exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente
com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da
Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no órgão oficiar do
Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério
da CONTRATANTE.

11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada através de
processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a Administração, o valor da
multa aplicada será inscrito na "Oívída Ativa,,, para cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o Município de santa Maria do oeste-pr, pelo prazo não superior a 02 (dois)
anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações assumidas
no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
c) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar partlcipante, por meio de violência, grave ameaça,
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

11. 6 - Ficará Í f
sistema decadastramento de fornecedores municioal,
prejuízo das outras multas previstas em editale no con
licitante que:

M
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

trato e das demais cominações legais, o

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se apricarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso deinadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das proponentes.
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cúusurA DÉctMA SEGUNDA - Do cANcEt_AMENro Do pREço coNTRATADo
12 1 - o contrato será câncerado, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou
quando não restaÍem fornecedores contratados e, por iniciativa dos usuários do contrato
deste Município quando:

a) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de
ajuste;

b) os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver
êxito na

negociação;

c) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
72.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classifi cação imediatamente subsequente.
L2,3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou
publicação.

CúUSUTA DÉqMA TERCEIRA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente ricitação, correrão a cargo do
usuário do contrato, cujos programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas
respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. g.606/93 e alteraçães,
descritas igualmente e seguir:

cúusutA DÉctMA QUARTA - Do pREço coNTRATADo
14.1 - considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de pregão Eletrônico,
tipo menor preço por item, HoMoLoGADo a classificação da proponente conforme abaixo
especificado, objeto de publicação no órgão de lmprensa oficial deste município, ficam assim
firmados:

IIEM/QTDV UilID./DESCRçÃO DOOUETO/ VAI.OR UT{IT. /VATOR GTOEÂI

CúUSULA DÉCIMA qUINTA. DA PUBLICAçÃo.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no órgão Oficial do Município.
cúusurA DÉclMA sExrA- DAs DtspostçôEs FtNAts
16.1 - Aos casos omissos apricar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federar
10.520/2@2, do Decreto ns ro.o24l2or9, na Lei complementar ne 123, de 14 de dezembro
de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
CúUSUTA DÉCIMA SÉÍIMA - Do FoRo
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de pitanga, Estado do paraná, renunciando de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, pâra processar as questões resultantes desta licitação e
que não possam ser dirimidas administrativamente.
cúusulA DÉctMA otrAvA - crAusurA ANTtcoRRUpçÃo
18.1. O municÍpio adota as práticas de anticorrupção, devendo:

a) observar e fazer observar em toda gestão do sistema Municipar de Agricurtura, o mais arto
padrão de ética. Durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando
práticas corruptas e fraudulentas:

ns33
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"9-eIiiUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5it,í/0001 -26

RU^ JOSÉ OE FR^rJçÂ p€REtRA, r{. tO - cEp.: !5.230-OOO - 
'OilE/a^r: loa2r 3aa,r,lz!!

gestão.

Para os

b) lmpor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob penâ de inelegibilidade na forma da

Lei indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pera

propósitos deste inciso, definem se as seguintes práticas:

a) Prátlcas corrupta: oferecer, dar, receber ou soricitar, direta ou indiretamente, quarquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor púbrico no desempenho de suas

atividades;

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a

execução dos recursos;

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos:

d) Prática coercitiva: causa dano ou ameaça causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução de um contrato;

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer

declarações falsas, aos representantes da SRSA, com o objetivo de impedir materialmente a

fiscalização da execução do recurso.

concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos

órgãos de controle interno e externo todos os documentos, contas e registros comprobatórios

das despesas efetuadas.

Santa Maria do Oeste - pR xx de xxxx de 2021

CONTRATANTE

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

NOME/CARGO

TES

Nome:
RG:

Nome:
RG:

UNHAS:
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TIUNICIPIO DE SANTA TIARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.S44lOOO1 -26

RUÂ JOIE DE FR^r{ÇÁ PÉREtRÁ, rJo t. cEp.: r6 ?!o_o0o - Fo.JE/Ê^ri toa2

O Município de
Federal n.e LO.S2O/ZOO

alterações posteriores,
especificações:

AVISO DEUC trAcÃo
PROCEDIMENTO LICITATóRIO N.9 L32I 2027

MODALIDADE: PRECÃO ETETRÔNICO N.9 045/2021

Santa Maria do Oeste, Estado do paraná com fundamento na Lei
2, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.e 8.666/93 e suas

comunica que realizará licitação conforme as seguintes

OBJETO: "AqUISIçÃO DE 01 (UM) TRATOR AGRICOTA PIÁTAFORMADO 4X4, 75 CV,
REFERENTE AO CONVÊN.O N-e 88U77 r20rg', de acordo com as demais especificações doedital e anexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as O9h00min do dia 09 de Dezembro de 2021.

ABERTURA DAS PROpOSTAS: às 09h30min do dia Og de Dezembro de 2021.

rNrcro DA SESSÂO DE DTSPUTA DE PREÇOS: às 09h30min do dia 09 de Dezembro de 2021.

LOCAL: www.bll.orr.br rAcesso tdentiÍicado no link _ licitações,

VATOR MAXIMO: RS 233.000,00 (Duzentos e Trinta e Três Mil Reais).

CRITÉRtO DE JULGAMENTO: Menor preço por ttem.

- AQUTSTçÃo Do ED|TAT

O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados ne
Divisão de Licitações, nas dependências da prefeitura Municipal situada na Rua Jose de
França Pereira, 10, Centro - Município de Santa Maria do Oeste-pr, CEp 85.230-000, no
horário das 8:00 ás 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, bem como no endereço eletrônico

ntamariadooeste.Dr .br.

lnformaçôes: (42) 9 9861-6872
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/pR, 25 de Novembro de 2021.

t7,/,1,,//b-
Mructo VTEENTE STROHER

P/goeiro -Portaria n" 17S/2OZL
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AVISO DE LICITAçÀO

PROCEDIMENTO LICITÂTÔRIO N,' I321202I
MODÀLIDADE: PRTCÀO ELETRÓNICO N' 045202I
O Municipio dê Sânra Mana do Oçste, Éstádo do paraú com

Âll|dâme o na têi F.deràl n." t0520/2002, com âpticâção subsidiána rlâ t-ei
Federal n." 8fóó9J c sua\ ahcÍãçô€s poslmores, comu,rq quc rstizãra
rrcrraçáo coÍtome ar s.gxintês esp€c,ficã(ões
oEJE',tO -AQUtStÇÀO DE 0t iuM, TRATOR ACRICOLA
PLATAFORMÂDO 4X4. ?' CV, REFFRLNTT AO
CONVENIO N ' 8Eó4?7/20t9-. de acordo com as demais
especificaçô€s do ediial e ânêxos.
Rctebim€Dto dâs Proposlas atê as 09h00min do dia 09 de D€zêmbro dê 202 I
Abertu'â das Proposlas À 09ht0nin do diâ 09 d€ Dezembíô de 202 I
Inicio da S€lsào d€ Disputa de prêços à 09h10m,n do dra 09 dc Drzemb,o det02l
Locál: trl,le bll.ors.br 'Acesso Id€ ificado oo tiÍk- licilâçôes-
Valoí Máximoi RS 213.000,00 (Dnz€nros eTnmâ.rrà Mil Reais).
- Crirério d€ JulSamê!Ío M.nc pÍ.ço poÍ ltem
- Áquisiçáo do Edital
O pr.se ê EdÍal, cnconnr-se á drsposrçào paE t€rificaçáo por pâíe dos

'nrercssâdos 
Dâ Diusão dê Lrcrrâçd€s. nas dep€ndéncrâs da preferiura üunrcrpat

snuda na Rua Josê dê Fíânç{ p.rcrÍ?, I0. Cêntro _ Munrcrpro de Sânta Mâna
do Oeste-PÍ, CEP 85.230-000, no honíno dás S 00 Â t2:00 edas ti:00 ás l?:00
horas, tlem como no €ndeÍeço el€úônico: ww sntamâriadooêst€.pÍ !ov.br.

lÍfoÍmações (42) 9 9861{872
E-mâil: pmsmoliciracao@vúoo.com.br

Santâ Man, do OestêPR, 25 de Novenbro d€ 202 t

MILICIO VICENTE STROI,IER
Pr€go€iro - Pútariã n." l75E02l
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o (16) e82A-5721 § (16) 3e3r-3114

ft Rua Vlsconde de lnhaúma, 49O

- lO endar, sala 1OO7 - 14O!O-9O31
Rlbelrão Preto/SP

PUBLICIDAOÉ LÉGAL

coTAçÃo DE PREçO

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

Publicação: PREGÃo ELETRÔNICo N.'lx5/2021 e no (xí2021

DOU: RS 890,00

DATA DA PUBLICAçÃO: 26lLLl2O2t

RIBEIRÃO PRETO 25 DE NOVEMBRO DE 2021

rnrw.gwpu bllcldade.com

EDUARDO

COMERCIAT



251111202109:35
Múral de Licitaçóes Municipâis a,ü

FLS -I-I_..

Detalhes processo licitatório

TCEPR

Anor 2021

Entidade Executora MUNICiPIO DE SANTA MÀRIA DO OESTE

Edllât

VollaÍ

Md.

No licitado/dispensã/inexisibilidade*

Modalidade*

Númeío edital/Proceaso*

.15

Pregão

132

Instituição FinaÍKeira

Contrâto dê EmpreatiÍrlo

Descrição Resumida do Objetol AQUISI6O DE 01 (UM) TRATOR AGRICOLÀ PLATAFORMADO 4X4' 75 CV'

REFERÉNTE AO COI{VÊNIO N.o 8864722019.

Forma de avalição M6noí Pr€ço

Dotação Orçamenbríia' 07002206062m1 10284490520000

Preço máximo/Referênciô de preço ' 233.000,00

Rí'

Data de Lançamênto do Edital

Dôta da Abertura das PÍopo*âs

Dôtâ da Abertura das ProPostas

Datô & LônçaÍnento do Edital

t»tã da Abeftrrô das Propostas

25ltu2o2r

0911?/2021 25l11lZO2r

Há itens erclusivos para EPP/ME? Náo

Há cota de pôíticipação Para EPP/ME? Não

Dâta RegistÍo

Datà Rêgistro

t "- _l

Percentual de participação: 0,00

Írâta-se de obrâ com êxigência de §ukontrôtação de ÉPP/ME? Não

Há píioridàde póra aquisi@ de midoempresas regionais ou locais? Não

Data Cêncelamento

cPr: 3318368903 (!eq9u!)

httpsr//servicos.tcê.pr.gov.br/TCEPR,4úunicapal/Al\,4U0êtalhesprocessoCompra.âspx 1tl

I

I

I
I

provenient.. d. o19.ni§mo5 int.'ntciontis/multilâlcr'ls d'
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BLL GOIiIPRÃ§

Extrato de Publicação
pRrcÃo rlErRÔNtco - o+slzozt

N" PRoc. p,or.t. lszlzozt

Extrato de licitação gêrado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

toin" É,luf i." parà coãhecimento dos intêressados que o órgão PREFEITURA
' 
vutttcipau DE SANTA MARIA Do oESTE - PR,-de acÔrdo com a

|..grlamãntação CONFORME EDITAL realizará PRECÃO ELETRÔNlCo sendo

conduzidô pelo condutor MlLlClO VICENTE SÍROHER ê tendo como
autoridade OSCAR DELCADO'

Pu$Ltcaç^o: 2s I 11 I zo21 11.24

'''ícro REc. pRoPosrar 26111/2021 09:00

\,.r1 REc. PROPOÍA: og /12l2o71O9tC0

r{íclo DrsPuÍA: o9l12l2021 09:30

nPo DE LANCETMENOR LÂNCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTo

ExCtUSlVO ME:5lM

VALOR TOÍÂL DO PROCÊSSOr RS 233.000,0000

O&)ETO DO PROCESSO

AaulstçÃo DE 01(uM)ÍRAToR AGRlcora PIATAFoRMADo 4x4,75 cv, RETERENTE Ao coNvÊNlo N'r 8a6477/2019

Para demais ínfoímaçôês contato viã e_mail: pmsmo@Yehoo'com bí, telefone: 4236441359 ou àcêsso pelo link: b§P§lb&9llpG$gElPrgec§:lPl9g§Syirre

p3ram-L5sSCk í5D4.jI4f!tUg2ur4wvMdPl2nj.,XvJcxu4ohjzlzoDlGOêtonnfblHGsUu3zcxSLoYlG2iXoA3írA$mH 
WUUOIl\ r/âokObOlYNêqrcrAkXE6vU%3D

I
CIO VICENÍE STROHER

SANÍA MARIA DO OESÍE PR.75I1II2O21

M
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UNICIPIO DE SANÍA ARIA DO OESTÉ _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684'544'Oo0l'26

o.ooo - f or{E,f ^x

Oficio n.s O29|2OZL Santa Maria do Oeste - Pr'

Prezado(a) Senhor(a):

Departamento de Licitação

25 de Novembro de 2021

Em atendimento ao contido na Lei Mlnicipal n s 326/2011' ora

encaminhamos dot""nto""'";;;;;-t"t procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais "ntont'J'-* 
disponíveis no Portal do Município

t-,ü)7***.t.ntamari adooeste' pr' gov'br:

- PREGÃo ELETRÔNlco Ne o4s/2021

- PREGÃo ELErRÔNlco Ne 046/2021

- PREGÃO PRESENCIAL Ne 04712021

Sendo o que nos apresentava' reiteramos protestos de elevada

estima e consideração " 
no"ofãt"os a disposição para maiores esclarecimentos

que se fizerem necessários'

Atenciosamente,

Exmo. Senhor:
ALCIDES BORGES SALDANHA

Presidênte da Câmara MuniciPal

Santa Maria do Oeste - Paraná

W,.ffi.l:i:

i,r ,'

il!r«M#.,



261 11 12021 08:23 Prefeitura Municipal de Santâ Maria do Oeste

ESTADO DO PÂRÀNA
PREFEITURÁ MUNICIP.A,L DE SANTÂ MÂRIA DO OESTE

LICITAçÃO
AVISO DE l,lcrr^ÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATóRJO N.' I32I2O2I
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N ,' O45I2O2I

O Municipio de Santa Maria do Oeste, Estâdo do Paraná com
fundamento na Lei Federal n." 10.520/2002. com aplicação
subsidiária da Lei Federal n." 8.666/93 e suas alteraçôes
posteriores. comunica que realizará licitação conforme as

seguintes especifi cações:

OBJETO; "AQUISIÇÃO DE 01 (UM) TRATOR
AGRICOLA PLATAFORMÂDO 4X4, 75 CV'
REFERENTE AO CONVÊMO N.' 8864?7/2019", dC

acordo com as demais especificações do editâl e ânexos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: ate as 09h00min do

dia 09 dc Dezembro de 2021.

ABERTURA DAS PROPOSTÀS: às 09h30min do dia 09 de

Dezembro de 2021.

INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: àS

09h30min do dia 09 de Dezembro de 2021.

LOCAL: wwn'.bll.org.br "Âce§so ldentificado no link -
licitações"

VALOR MAXIMO: R$ 233.000,00 (Duzentos e Trinta e Três

Mil Reais).

CRITÉRIo DE JULGAMENTo: Meoor Preço Por ltem.

. AQUTSIÇÀO DO EDITAT

O presente Edital, encontra-se à disposição para verilicação por
parte dos interessados na Divisào de Licitaçôes, nas

àependências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de

Frànça Pereira, 10, Centro - Municipio de Santa Maria do

Oeste-Pr. CEP 85.230-000. no horário das 8:00 ás l2:00 e das

13:00 as 17:00 horas, bem como no endcreço eleftônico:
wuw.santamariadooeste.pr. gov.br.

9+

Infonnaçôes: (42) 9 9861-68'72
pmsmolicitacao@yahoo.com.br

Santa Maria do Oeste/PR. 25 de Novembro de 2021

MTLTCru YTCENTE STROHER
Prcgoeiro PoÍtaria n" 175/2021

Publicâdo por:
Femanrlo Lopes

Código Idenüficador:345584BE

httpsJ/www.diâriomunicipal.com.br/amp/materia/3455848E/03AGdBq27OADek-SFDi4H_YVOE7W_l9GR7lozJ8Jv-kTiORydACmdc6NRo 19Cyzg... j tl

Matéria publicada uo Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26111 12021 . Ediçào 2398
A veriÍicação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA DO OESTE.PR

ATA DE SESSÃO - FINAL. PATTE 1 dE'I

PREGÃO ELETRÔNICO NO 045/2021
Processo Admínistrativo No 1 32/2021

Tipo: AQUISIÇÃO
P REGOEI RO : in I LICIO V I CENTE SIROHER

Data de Publicaçáo: 25/11/2021 11:24:01

MOVIMENTOS OO PROCESSO

LOTE .I - DESERTO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: ', Unidade: UNIDADE ilarca ilodelo

Descrição: TRATOR AGRICO:A 4X4 PUTAFORMADO ESPECTFTCAçÓES MINIMÁSl

Potencia mínima do motor: 75 CV
Números de cilindro: 03
Aspiração: Turbo lnter cooler.
lnjeção: Mecànica
Reseva de Toque: 21oÁ

FAROTS/LUZES = Led
GARANTIA: Garantia do Fabricante Mínima de 3 anos ou 2000 h.

IRÁSM,SSÁOi Tipo: 12F + 12R - 12x12
Reversor : Eletro H idrá ulico
EIX}S: Dianteiro: 4x4 com Bloqueio Automático
Traseiro - Bloqueio do diferencial: Mecánico.
TOMADA DE POTÊNCIA: Tipo: Mecânica.
Rotaçáo nominal da TDP - rpm: 540 - 540
Potencia mínima: TDF 65 CV
STSIEMÁ DE DIREÇÁO: Tipo: Hidrostática com bomba exclusiva ' 26 l/mín
LEyANTE DE TRÊS PONTOS: Controle: Mecânico
Capacídade de levante (kg| 2.350KG
SISTEMA HIDRAULICO: Íipo: independente

)mba: Enorenaoem
numeros aá vatvíla tÍiplo: 3 - 1 fluxo continuo

Fluxo (l/min): 65
S/SIÊMÂ De teVeUtE: Com controlador ortemo mecânico que possibititâ o acionamento a padir do solo, sem necessidade do

operador de subir na plataforma.
RODADO:-fraseko: 18.4-30 R1 8PR FL
Dianteiro: 11.2-24 Rl 6PR
FREIOS: Freio de seruiço - tipo: Multdisco úmido
Acionamento: hidraulico auto ajustável
Freio de estacionamento - tipo: Bloqueio na transmissão através da alavanca na posição "P"
CAPACIDADES: Tanque de combuslível: 115 litros
PESOS DTMENSÔES Peso com lastro (kg) 5.100

Quanlidade: 1 Valor Unit.: 0.00 Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE
2511'll2O21 í'l:24:00 PUBLICADO

26t,11t2021 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

o9t1212021 09:00:00 ANÁLtsE DE pROPOSTAS

0911212021 09:34:12 DESÊRTO

Gerado em: 09/12/2021 09:36:04 1de2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE . PR
SANTA MARIA OO OESTE-PR

0?
PREGOE MtLtclo NIE STROHER

MEMBRO DE APOI URI DA L

MÉMBRO DE TOMEN

Gerado em: 09/142021 09:36:o4 2de2
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UNICIPIO DE SANTA ARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,t4lOOOí -26

NUÁ JO!E OE ÊRAIIçA PERÊIRA, I' iO - CEF la.2r0,!00 . rol.E/FAl: íOa2) a3aa-i2!!

RELATÓRIO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

PROGESSO LICITATÓRIO NO 13212021
PREGÃO ELETRÔNICO N,' 045/202í

o presente processo Licitatório foi instaurado pelo MunicÍpio de santa Maria do oeste
- PR, NA MOdAIidEdE PREGÃO PRESENCIAL, E tEM COMO OBJETO: "AQUISIçÃO DE 01
(UM) TRATOR AGRICOIÁ PI.ÂTAFORMADO 4X4, 75 CV, REFERENTE AO CONVÊNIO N.9
a8647712o19'. lniciado seus tramites legais, teve o seguinte desenvolvimento. o aviso de
licitaÉo Íoi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios na data de 26 de
Novembro de 2021, edição 2398 e no Diário oficial da união na data de 26 de Novembro de
2021, edição 222, desra forma disponibilizado eos interessados. sendo que não houve
interessados em participar em participar da referida Licitação. como rndica a ata de licitaÉo de
sessão Final. sendo assim, devido à ausência de paÍticipantes, este procedimento é declarado
deserto.

Sante Maria do Oeste - PR, 13deDezembrode2021.

/ )/,. ///-L
TILICIO VICENTE STROHER

Pregoeiro

L==
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IIUNICIP() DE SANTA I/IARIA DO OESTE - ESTADO DO PANAXÁ

C N P J: 95.684.544/fi,0í-26

nul .tosr ot rnÂ,rçl pfRtnÀ rr to _ cEE s5230_rX'O _ rO É]fA.k (a2) 364+1359

PRocEsso Ucretónlo No 132t2021.
pRecÃo eletRÕxtco No 045/202í.

objeto: "aQwstçÁo DE 01 (um) fRAToR ÀGRÍCOIA, 1X1, 75 CV, qARA

ATENDER AGRtcuLToREs oo nunrclno DÊ IANTA túARtA Do oEsrE-pR.".

Trata o presênte parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase extema. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o
'Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário oficial dos Municípios do
Paraná, em data de 26 de novembro de 2021, Ed. 2.398, fls. 97, E No Diário oficial
da união, em data de 26 de novembro de 2021, no 222, seçâo 3, fls. gg, conforme
íaz prova os documentos acostados ao processo, atendendo assim o que determina
oarl.4,VdaLei no10.S20l20O2.,quedispÕe §20, ll,dalei Federal nog.666/1993,
que dispõe: u Ar7. 10 - A fase ertema do pregão iniciada com a convocação dos
iaúeressados e obseruará as segurnÍes regras; l- a convocação dos
rnÍeressados será efetuada por meio de pubticaçáo de aviso em diário oficiar
do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornar de circuração rocar, e q

PARECER JURíDICO

é um ato víncula a ou os

{undamentar ouesses

vinculados anão
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MUNICIPIo DE SANTA IIARIA Do oEsTE - EsTADo Do PARANÁ

C N P J; 95,684.5411000í-26

nul .lost or rnuça pfRÊnÀ lf ro - cfR 85.23a)_rm - FO E/fÂrc Ír2, l6a+1359

facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em
jornal de grande circulação, nos terrnos do regulamento de que trata o art.20;
ll- do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do tocal,
dias e horártos em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; lil- do
edital constarão Íodos os eremeírÍos definidos na forma do inciso t, do aft. 30,

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso; lV- cópias do edital e do rcspectivo aviso serão colocadas à

disposição de qualquer pessoa para consulta e divutgadas na forma da Lei

9.755, de 16 de dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das
propostas, contado a pdrtfu da publicação do aviso, não será inferior a I (oito)

dias úteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informação, referente a divulgaçáo junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnstrução Normativa de no 37/2009 -
fls. 94. Anexo ainda às fls. 96, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

NINGUÉM PROCEDEU A RETIRADA DE EDITAL..

No entanto, na data aprazada e em sessão pública,

conforme consta da Ata de n' 0112021, de abertura de envelopes de no 01 ,

declarou-se o licitante habilitado, sendo em seguida procedida a abertura dos

envelopes 02, sendo que NÃO HOUVE INTERESSADOS, que foi declarada

DESERTO o referido certame.

N
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Características estas observadas quando da

realização do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com

razoabilidade e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina

que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao Chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e

determinar, por ser considerado DESERTO o certame, anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de exêcução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execução do contrato a ser firmado.

S.ir.J. É o Parecer.

Santa Oeste-Pr , 13lDezembrol2021

KI

C N P J: 95.684.5114IOOOí-ZO
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DECRETO N.s 06,8/2021

SÚMULA: Revoga Processo Licitatório n.e
132/2021, na Modalidade PREGÃO

ELETRÔN|CO n.e 045/2021 e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARTA DO OESTE - Estado do paraná, no uso
de suas atribuições legais e de acordo com a Lei FedeÍal 8.666/93 e suas alterações
posteriores, e considerando a Ata da Comissão de Licitações:

DECRETA:

Art. 1.e: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.e L3Z/ZOZ]., realizado na

Modalidade PREGÃO PRESENCTAL n.e 045/2021, que tem como objeto à ,AeutStçÃO DE ol
(uM) TRATOR AGR|CO|Á PTATAFORMADO 4X4, 75 Ot, REFERENTE AO CONVÊNIO N.e

88647712019', tendo em vista o mesmo ser "DESERTO', conforme entendimento constante
na Ata de Sessão - Final.

Art.2e: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná,

em 13 de Dezembro de 2021.

Prefeito Municipal
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SÚMULA: Revoga
132/2021. nâ
ELETRÔNICO N.'
providências.

Processo Licitatório n.o

Modalidade PREGÀO
04512021 e da outras

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA DO OESTE -
Í)stâdo do Paraná. no u§o de sua§ atribuiçôes legais e de

acordo com a Lei Federal 8.ó6ó193 e suas alteraçõ€s

posteriores, e considerando a Ata da Comissão de

LiciÍâçôes:

DECRETA:

Art. 1.": Ficâ revogado o Procedimento Licitanílio n"
132t2021, realizaõo na Modâlidade PREGAO
pnfStXCml n,' 045t2021, que tem como objeto à
;ÀõutslÇÃo DE 0l (uM) TRAToR AGRIcoLA
PLÀTAFdRMADo 4x4, 75 cv, REFERENTE Ao
CONVÊNtO N.' 88ó477/2019"' tendo em vi§ta o mesmo ser
JoiSfnfo", conforme entendimento constânte na Atâ d€

Sessão - Final.

Art. 2': Este decreto entra em vigor nâ dâtâ de suâ

publicaçáo, revogadas as disposições em contrário'

Gabinete do Prefcito Municipal dc Santa Maria do Oeste -
Estado do Paraná, em l3 de Dezembro de 2021
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